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EMPRESAS SOCIAIS EM PORTUGAL: QUE REALIDADE? 

 

 

RESUMO 

Os problemas que a sociedade tem pela frente, com fatores demográficos, ambientais e energéticos, 

juntamente com a crise financeira desencadeada em 2008, tem reavivado o interesse na investigação, 

financiamento e promoção das atividades de inovação social e do empreendedorismo social.  

As empresas sociais consideradas em si uma inovação social, uma vez que esbatem as fronteiras 

tradicionais entre os setores privado, público e fins não lucrativos, ganham cada vez mais relevância a 

nível de políticas europeias. Porém, as empresas sociais não são um fenómeno exclusivo das entidades 

da Economia Social. As empresas sociais podem ter origem nas entidades da economia social como 

uma estratégia para a sustentabilidade, ou podem surgir dentro do setor lucrativo, mas com o objetivo 

primário de ter um impacto social.  

Como resultado da análise efetuada, parece-nos que o governo tem realizado esforços no sentido de 

acompanhar as diretivas europeias para a construção dum ecossistema favorável onde as empresas 

sociais possam estabelecer-se e consolidar-se. Como as empresas sociais podem surgir de vários 

ângulos, então faz sentido refletir sobre a necessidade de sua criação, já que são elementos de 

dinamização e coesão do Terceiro Setor. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Empresas Sociais, empreendedorismo social, inovação social, ecossistemas das 

empresas sociais. 
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SOCIAL ENTERPRISES IN PORTUGAL: STATE OF THE FACTS. 

 

 

ABSTRACT 

The problems that society is facing, with demographic, environmental and energy issues, as well as the 

financial crisis that started in 2008, have revived the interest in research, funding and promotion of 

social innovation and social entrepreneurship activities. 

Social enterprises, considered itself a social innovation, for in them traditional boundaries between the 

private, public and not-for-profit sectors are blurred, are gaining increasing importance in terms of 

European policies. However, social enterprises are not an exclusive phenomenon of the Social Economy 

organizations. Social enterprises may originate in institutions of the social economy as a strategy for 

sustainability, or may arise within the for-profit sector, but with the primary goal of having a social 

impact.  

After the analysis performed, it seems to us that the government has made efforts to follow European 

directives for building a favorable ecosystem where social enterprises can establish and consolidate. As 

social enterprises can arise from various angles, it makes sense to think on the need of its creation, as 

they are elements that promothe the dynamization and cohesion of the Third Sector. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Social enterprise, social entrepreneurship, social innovation, social enterprise 

ecosystem. 
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1.1 Introdução 

A crise financeira desencadeada em 2008 tem tido efeitos drásticos na economia mundial. Palavras 

como reestruturação, austeridade, recorte nos gastos públicos por meio do corte de benefícios sociais 

e empregos têm-se tornado uma constante na teoria e na prática de governos e empresas.  

É neste cenário de crise na Europa que tem surgido um reavivamento no interesse nas organizações da 

Economia Social (Monzón e Chaves, 2008). Problemas em áreas críticas como o desemprego, a 

exclusão social ou a educação não estão a ter uma resposta por parte dos agentes privados ou do 

sector público. Num ambiente de recursos financeiros cada vez mais escassos para o sector social, 

tanto os governos como as organizações doadoras estão a incentivar as organizações sem fins 

lucrativos para diminuírem a sua dependência da filantropia e do governo como fontes de receita, 

gerando rendimentos através das suas atividades como empresas sociais (Tracey e Jarvis, 2007). 

A Comissão Europeia tem consciência da importância da inovação social no futuro da Europa e, por 

isso, as atividades de inovação tem-se tornado num tema relevante a nível de políticas e iniciativas 

suportadas pela Comissão Europeia. As empresas sociais consideradas em si uma inovação social, 

uma vez que esbatem as fronteiras tradicionais entre os setores privado, público e fins não lucrativos, 

ganham cada vez mais relevância a nível de políticas europeias. Com tantos problemas sociais à 

espera de solução, e considerando os problemas de sustentabilidade que organizações da economia 

social enfrentam é fundamental promover e fomentar atividades, ideias ou instituições que possam 

oferecer uma resposta a estes problemas. Consideramos por isso importante promover o estudo das 

empresas sociais, pela capacidade de dar respostas inovadoras, eficientes, sustentáveis e inclusivas, 

aos atuais desafios económicos, sociais e ambientais que a sociedade defronta. 
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1.2 Objetivo e Relevância da Investigação 

Este trabalho pretende dar resposta à seguinte questão: quais as perspetivas para as empresas sociais 

em Portugal? Esta questão para nós é muito importante porque pensamos que este tipo de 

organizações têm o potencial de dar novas soluções a uma série de problemas que a sociedade 

defronta, problemas que nem o estado nem o setor privado têm sido incapazes de resolver. 

Para conseguir identificar as atividades de inovação social foi preciso estabelecer os objetivos do 
estudo assim: 

Objetivos Gerais: 

1. Conhecer o papel que as empresas sociais podem desempenhar para dar resposta aos 
problemas sociais. 

2. Conhecer a evolução das empresas sociais em Portugal 

 
Objetivos Específicos: 

1. Identificar as formas de empresas sociais presentes em Portugal. 

2. Conhecer o desempenho do setor das empresas sociais de Portugal a nível europeu. 

3. Conhecer as estruturas de apoio existentes para as empresas sociais em Portugal. 
 

O método de investigação a utilizar será o de uma pesquisa qualitativa exploratória. As pesquisas 

exploratórias têm como finalidade desenvolver, esclarecer e modificar conceitos e ideias. Este tipo de 

pesquisa é mais flexível quanto ao planeamento do estudo, e recorre a ferramentas tais como a 

pesquisa bibliográfica, a pesquisa documental, as entrevistas não padronizadas e os estudos de caso. 

A pesquisa exploratória é o método a utilizar quando o tema objeto de estudo é pouco explorado o que 

impede a formulação de hipóteses precisas e operacionalizáveis. 

1.3 Estrutura e Organização 

A dissertação estará dividida em seis capítulos organizados da seguinte maneira: as motivações e 

objetivos do estudo são expostas no presente capítulo. No capítulo 2 construímos o Enquadramento 

Teórico da investigação através duma revisão da literatura relevante, com o objetivo de construir uma 

base teórica sobre a qual a pesquisa é fundamentada. No capítulo 3 expomos a Metodologia de 
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Investigação, o objetivo do estudo, a questão da investigação e o método de investigação selecionado 

para dar resposta à nossa questão de partida. No capítulo 4 analisamos a informação relativa às 

empresas sociais no contexto de 5 países Europeus, e no capítulo 5 realizamos a análise da situação 

particular de Portugal. Por fim, no capítulo 6 apresentamos as conclusões, limitações, e sugestões para 

trabalho futuro. 
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CAPITULO 2. ENQUADRAMENTO TEÓRICO 
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2.1  Introdução 

Sendo o objetivo deste trabalho identificar as perspetivas para as empresas sociais em Portugal, 

considerou-se pertinente fazer uma revisão da literatura sobre os conceitos de inovação, a sua 

importância no desenvolvimento económico e as suas diferentes tipologias. A seguir abordamos o tema 

da inovação social e a sua relevância nas políticas económicas e sociais na Europa e no país. Os 

conceitos mais consensuais que existem sobre inovação social são apresentados, não sem deixar em 

evidência a pouca investigação que existe sobre este tema. Continuando na linha da inovação, 

encontramos que o fator inovação é um elemento da definição de empreendedorismo social já que este 

envolve a utilização de novas tecnologias ou novas abordagens, num esforço por criar valor social. 

Apresentamos uma comparação entre as características próprias do empreendedorismo e do 

empreendedorismo social, identificando as suas semelhanças e diferenças. Finalmente abordamos o 

tema das empresas sociais, consideradas em si uma inovação social, uma vez que esbate as fronteiras 

tradicionais entre os setores privado, público e fins não lucrativos. Acredita-se que as empresas sociais 

são capazes de promover o compromisso e a inclusão social e económica de diferentes grupos sociais, 

proporcionando novas soluções para uma série de problemas sociais que o estado e o setor privado 

têm sido incapazes de resolver (Amin 2009; Borzaga e Defourny 2001 apud Sepúlveda, 2014). 

Analisamos também os diferentes atores que conformam o ecossistema das empresas sociais e que 

podem influir na capacidade destas para criar ou manter o impacto. O crescente interesse neste tema 

tem dado lugar a várias iniciativas e estudos por parte da Comissão Europeia (CE), com o objetivo de 

conhecer melhor este setor, e promover a adoção de políticas que incidam no crescimento e 

sustentabilidade das empresas sociais. É por isso que incluímos também uma análise dos diferentes 

atores que conformam o ecossistema das empresas sociais e que podem influir na capacidade destas 

para criar impacto social. 
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2.2 Inovação Social 

2.2.1 Enquadramento  

As atividades de inovação têm tido um papel fulcral ao longo da história no desenvolvimento económico 

e social dos povos. 

A capacidade do homem de inventar e reinventar o mundo que o rodeia tem inúmeras possibilidades. 

Com cada nova invenção, com cada novo descobrimento aparece logo a necessidade de saber o que 

pode ser melhorado ou substituído. Nada é estático, tudo muda. As circunstâncias que cada geração 

enfrenta fazem com que as expetativas e as necessidades mudem. É por isso que a capacidade de 

inovar e de se adaptar aos tempos é de vital importância para a sobrevivência como indivíduos e como 

sociedade. 

Para chegar a uma definição de inovação social, é preciso partir do conceito geral de inovação. 

Remetemo-nos ao Manual de Oslo para encontrar uma definição de inovação. O Manual de Oslo faz 

parte de uma série de publicações da Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Económico 

(OECD) que foi publicado pela primeira vez em 1990, e cuja última atualização foi publicada em 2005. 

O Manual de Oslo é um guia para a realização de medições e estudos de atividades de ciência e 

tecnologia, que define conceitos e esclarece as atividades consideradas inovadoras. De acordo como 

Manual de Oslo, inovação define-se como “a implementação de um produto (bem ou serviço) novo ou 

significativamente melhorado, ou um processo, ou um novo método de marketing, ou um novo método 

organizacional nas práticas de negócios, na organização do local de trabalho ou nas relações externas” 

(Manual de Oslo, 2005: 55). À diferença da primeira edição do manual onde só as atividades de 

inovação de produtos e processos eram consideradas no conceito de inovação, esta terceira edição vai 

mais longe e amplia o conceito, de maneira que abrange um leque maior de atividades. Para além de 

expandir o conceito de inovação para outros âmbitos como ser a área de marketing, ou métodos 

organizacionais, esta nova definição considera também como inovação, o melhoramento destes 

produtos ou métodos.  

Quando se fala de inovação existe a tendência a pensar que inovação refere-se só a atividades de 

ciência e tecnologia, que estas atividades só podem ter origem em pessoas com altas qualificações e 
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que é dirigida a um público também privilegiado. No entanto, as atividades de inovação não são da 

exclusividade duma elite, “a inovação - a tentativa de experimentar novos ou melhorados produtos, 

processos ou maneiras de fazer as coisas – é um aspeto da maioria ou tal vez de todas as atividades 

económicas” (Fagerberg et al., 2010: 2). 

Então, qual a importância da inovação no desenvolvimento económico? “Em termos teóricos a ligação 

entre a inovação, o conhecimento e o crescimento económico há muito que é reconhecido” (Howells, 

2005: 1221). A opinião de Howells é partilhada por Fisher (2001: 200) quem afirma que é 

amplamente reconhecido que a evolução tecnológica é o motor principal de desenvolvimento 

económico e descreve a inovação como “o coração da evolução tecnológica.” 

A literatura evidencia que a inovação está relacionada ao conhecimento, e o conhecimento à 

tecnologia, encontrando muitas vezes os termos evolução tecnológica ou capacidade tecnológica 

associados ao termo inovação. É por isso que na última edição do Manual de Oslo podemos encontrar 

está aclaração: “Uma mudança é a remoção da palavra “tecnológica” das definições (de inovação), 

visto que a palavra evoca a possibilidade de que muitas empresas do setor de serviços interpretem 

“tecnológica” como “usuária de plantas e equipamentos de alta tecnologia”, e assim não seja aplicável 

a muitas de suas inovações de produtos e processos. (Manual de Oslo, 2005). 

A inovação é “um aspeto da maioria ou talvez de todas as atividades económicas”. (Fagerberg et al, 

2010) e como tal abrange áreas diversas, e que não são do domínio exclusivo das atividades de 

Investigação e Desenvolvimento de Ciência e Tecnologia. A diversidade das áreas abrangidas pelo 

conceito de inovação é esclarecido no Manual de Oslo (2005: 10) que refere que “as atividades de 

inovação podem ser novos métodos organizacionais que não são inovações de produto nem de 

processo ou podem também incluir a aquisição de conhecimentos externos ou bens de capital que não 

estão ligados às atividades de Investigação e Desenvolvimento”.  

O tema da inovação torna-se ainda mais relevante se consideramos que os esforços e as políticas que 

entidades como a União Europeia (UE) e a OECD estão orientadas nesta direção. Ambas entidades têm 

entre os seus objetivos principais o fomento das atividades de inovação como meio para alcançar um 

maior desenvolvimento económico. A União da Inovação é uma das sete iniciativas emblemáticas da 

Estratégia Europa 2020 para uma economia inteligente, sustentável e inclusiva. Por sua parte a OECD 
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contempla também como um dos seus objetivos principais incentivar e apoiar novas fontes de 

crescimento através da inovação, estratégias ambientalmente amigáveis e o desenvolvimento de 

economias emergentes (OECD, 2011). 

De acordo com a literatura académica existem duas correntes de estudo da inovação: uma baseada 

nos processos, e outra baseada nos resultados. Desde o ponto de vista dos processos, enfase é dado à 

parte organizacional, ao “como” é que surge a inovação, identificar quais os elementos que fomentam 

a inovação: criatividade individual, estrutura organizacional, contexto ambiental, e fatores económicos e 

sociais. Desde o ponto de vista dos resultados o enfase é dado nos novos produtos, nas características 

específicas e nos métodos de produção (Phills, 2008). 

Dando seguimento à definição apresentada pelo Manual de Oslo (2005) encontramos que 

considerando o âmbito de aplicação, a inovação está classificada em quatro categorias: inovação de 

produto, inovação de processo, inovação de marketing e inovação organizacional. 

Considerando o impacto ou alcance da inovação esta pode ser classificada em inovação incremental e 

inovação radical. A inovação radical é aquela que produz mudanças fundamentais nas atividades da 

organização e representam um evidente afastamento da prática existente enquanto a inovação 

incremental tem como resultado um afastamento pouco significativo (Damanpour, 1998). 

2.2.2 Inovação social 

Os problemas que a sociedade tem pela frente, com fatores demográficos, ambientais, energéticos, 

entre outros, fazem com que a inovação seja um dos meios considerados essenciais para enfrentar e 

ultrapassar estes desafios. O tema da inovação torna-se ainda mais relevante se consideramos que os 

esforços e as políticas que entidades como a União Europeia e a OECD estão orientadas nesta direção. 

De acordo com a comunicação da Comissão Europeia (COM(2010) 2020: 5) “Europa 2020: Estratégia 

para um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo”, a Europa “precisa duma estratégia que nos 

ajude a sair mais fortes da crise e que transforme a UE numa economia inteligente, sustentável e 

inclusiva, que proporcione níveis elevados de emprego, de produtividade e de coesão social.” As três 

prioridades da estratégia Europa 2020 para atingir este objetivo são: crescimento inteligente -uma 

economia baseada no conhecimento e na inovação; crescimento sustentável -uma economia mais 
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eficiente em termos de utilização dos recursos, mais ecológica e mais competitiva; e crescimento 

inclusivo -uma economia com níveis elevados de emprego que assegure a coesão social e territorial. 

Existe consenso entre vários autores sobre a falta de estudo sobre o tema da inovação social. Mulgan 

et al (2007) referem que embora exista muita literatura de qualidade na área da inovação em empresa 

e tecnologia o mesmo não acontece na área de investigação social. Os autores apontam para “uma 

falta notável de análise séria sobre como a inovação social é feita e como pode ser sustentada” e ainda 

referem que “numa pesquisa de campo temos encontrado pouca investigação séria e pouca difusão de 

conceitos, histórias pormenorizadas, investigação comparativa ou análises quantitativas.”  

Lettice e Parekh (2010: 140) manifestam também que apesar de ser cada vez mais promovida e 

utilizada, a inovação social não é ainda amplamente investigada. Os autores referem ainda que “uma 

pesquisa de artigos utilizando explicitamente este tópico (inovação social) não resulta em muitos 

artigos de investigação sobre este tema.” Continuam o seu argumento apontando que existe maior 

volume de artigos científicos em outros temas também do âmbito social, tais como desenvolvimento 

sustentável, inovação sustentável ou inovações ecológicas. Porém estes artigos “contêm áreas de 

investigação relativamente novas e imaturas, pouco consistentes na linguagem, descrições e conceitos 

utilizados.”  

Chegar a uma definição de inovação social não é fácil. Qual ou quais as características que definem 

uma inovação como social? Muitas das inovações ao longo da história têm trazido benefícios para a 

sociedade, seja através da criação de emprego, aumento da produtividade e crescimento económico 

(Phills, Deiglmeier e Miller, 2008: 39). De facto, a história apresenta-nos diferentes períodos onde esta 

afirmação pôde ser confirmada. Por exemplo, a revolução industrial do século XIX trouxe consigo o 

surgimento de novos sistemas e entidades que tiveram a sua origem na sociedade civil, para dar 

resposta aos problemas sociais da época, tais como: o mutualismo, o microcrédito, as sociedades de 

construção, as cooperativas, as trade unions, os clubs de leitura entre outros (Mulgan, 2006: 145). Por 

isso, Mulgan et al (2007: 8) definem inovação social como “atividades e serviços inovadores motivados 

pelo objetivo de dar resposta a uma necessidade social e que são particularmente desenvolvidas e 

difundidas através de organizações cujos objetivos são fundamentalmente sociais”. Por sua parte Phills 

Deiglmeier e Miller (2008: 39) definem inovação social: “Uma nova abordagem para a resolução de 
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um problema social que é mais eficaz, eficiente, sustentável ou justa que as soluções existentes, e na 

qual o valor criado reverte essencialmente para a sociedade como um todo em vez de beneficiar a 

particulares”. 

A característica comum nas diferentes interpretações do conceito de inovação social é que surgem 

para dar reposta a necessidades que de outra maneira não teriam sido colmatadas, e para criar valor 

(social) que de outra maneira não teria sido criado (Phills Deiglmeier e Miller, 2008: 39). Estes dois 

aspetos parecem ser as constantes na definição de inovação social: dar solução a um problema social 

e criar valor social. 

Com tantos problemas sociais à espera de solução, é fundamental promover e fomentar as atividades 

de inovação social. Na opinão de Mulgan et al (2007: 7) “existe uma grande, e provavelmente 

crescente, lacuna entre a escala dos problemas que enfrentamos e escala das soluções 

disponibilizadas”. Lettice e Parekh (2010) compartem a opinião de Mulgan et al. (2007) na urgência de 

encontrar solução a problemas de grande dimensão social, os autores afirmam que “há uma 

necessidade urgente de fazer as coisas de maneira diferente – seja para reverter o câmbio climático, 

criar sociedades mais inclusivas, ou aliviar a pobreza” Assim, a promoção de atividades de inovação 

social e o aprofundamento no estudo e documentação desta disciplina revelam-se necessárias. 

É neste cenário de crise na Europa que tem surgido um reavivamento no interesse nas organizações da 

Economia Social (Monzón e Chaves, 2008: 550). Problemas em áreas críticas como o desemprego, a 

exclusão social ou a educação não estão a ter uma resposta por parte dos agentes privados ou do 

sector público. Estes são problemas para os quais a solução não está a ser encontrada através dos 

mecanismos de autorregulação do mercado ou de políticas macroeconómicas tradicionais (Monzón e 

Chaves, 2008: 551). 

A inovação social pode ser uma ferramenta para dar novas e mais eficientes respostas às crescentes 

necessidades sociais, e pode também dar respostas locais a desafios sociais complexos mediante a 

mobilização dos agentes locais. A inovação social é também capaz promover a colaboração e o 

trabalho em equipa ao juntar diversas partes interessadas para dar uma resposta conjunta a 

problemas sociais comuns. Finalmente, a inovação social promove a eficiência já que melhores 

resultados são obtidos utilizando menos recursos (European Comission, 2013b: 10). 
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A Comissão Europeia tem consciência da importância da inovação social no futuro da Europa. Esta 

preocupação tem resultado em vários estudos e publicações da CE em temas relacionados com a 

inovação social. Exemplos destes documentos são o “Manual para a Inovação Social” (Guide to Social 

Inovation, 2013), preparado pela Direção Geral de Política Urbana Assuntos Sociais e Regionais e da 

Direção Geral do Emprego e da Inclusão, com contribuição de outras várias Direcções-Gerais, e o 

relatório “Inovação Social - uma Década de Mudança” (Social Innovation – a Decade of Change, 2014).  

A inovação social é um tema relevante a nível de políticas e iniciativas suportadas pela Comissão 

Europeia. De isto são exemplo: a plataforma europeia contra a pobreza e a exclusão social, a União da 

Inovação, a Iniciativa de Empreendedorismo Social, do Emprego e Programas de Investimento Social, a 

Agenda Digital, a nova política industrial, a Parceria da Inovação, Envelhecimento Ativo e Saudável e, a 

Política de Coesão. São muitos também os projetos de inovação social que já receberam financiamento 

do Fundo Estrutural. Para o período 2014-2020 a inovação social foi explicitamente integrada nos 

regulamentos dos fundos estruturais, oferecendo novas possibilidades aos Estados-Membros e às 

regiões para investir em inovação social, tanto através do FEDER e do FSE (European Comission, 

2013b). 

De acordo com a literatura, a inovação social passa pelo menos por quatro fases, ilustradas na Figura 

1:  

1. Começa com uma ideia para dar resposta a um problema o a uma necessidade que não 

está a ser atendida. Nesta fase é necessário conhecer não só a necessidade ou problema, 

senão também as causas das mesmas.  

2. A segunda fase chamada piloto ou protótipo implica pegar na ideia e testá-la na prática. 

Raramente uma ideia funciona à primeira tentativa, dai a importância do teste piloto, só 

desta maneira é que as ideias podem ser melhoradas ou aperfeiçoadas. 

3. A fase de implementação acontece quando a ideia se torna uma prática cotidiana. Nesta 

fase é importante identificar os recursos e as fontes de financiamento necessárias para 

poder dar continuidade ao projeto.  
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4. Finalmente e em caso de sucesso na fase de implementação o projeto está pronto para a 

fase final de dimensionamento e difusão. Isto é, a ideia tem sido testada na prática, e está 

pronta para ser disseminada, replicada, adaptada, ou franqueada (Murray et. al, 2010). 

 

Figura 1- Fases da inovação social 

 

 

 

 

 

         Fonte: Guide to social innovation, 2013: 9 

 

2.2.3 Ecossistemas para a inovação social 

Hoje em dia, os ecossistemas para a inovação social considerados como uma forma de criar um 

ambiente favorável para a inovação, onde as inovações sociais podem crescer e abordar não só a 

causa aparente, mas também questões subjacentes dos problemas sociais (European Comission, 

2014: 20). Assim, um ecossistema para a inovação social estará composto pelos elementos 

necessários para apoiar as inovações sociais durante todas as suas etapas de desenvolvimento, isto é, 

dar resposta às necessidades para conceber, experimentar, estimular, estabelecer redes de suporte, 

ampliar e transferir as inovações sociais (European Comission, 2014: 21). 
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Entre os componentes que conformam o ecossistema da inovação social encontramos (European 

Comission, 2014: 21):  

i. Políticas de apoio  

ii. Governança adequada  

iii. Financiamento  

iv. Ferramentas para o reconhecimento e desenvolvimento de competências tais como 

incubadoras, fóruns, prêmios e pesquisas em metodologias  

v. Medição do impacto  

A implementação de iniciativas de inovação social começa com uma base de políticas e medidas 

desenhadas para assegurar a satisfatória implementação e sustentabilidades das iniciativas de 

inovação social. Existem muitos instrumentos que os governos a todos os níveis - europeu, nacional, 

regional e local – podem utilizar para fomentar a inovação social. No documento Study on Social 

Innovation (2010, 66-67) encontramos alguns destes instrumentos: 

i. A introdução o adaptação de leis que incentivem a adoção de práticas de inovação social. 

ii. A disponibilização de fundos para o financiamento de projetos, programas ou instituições 

destinados a apoiar novas ideais, atividades de investigação ou implementação de 

projetos.  

iii.  Apoio a incubadoras sociais. 

iv. Criação de agências de inovação. 

v. Criação de prémios ou concursos. 

vi. Regulamentação - regulamentação bem concebida pode estimular a inovação Apoio às 

capacidades - que vão desde as equipas “in-house” para desenvolver inovações, até o 

investimento em competências e capacidades, quer através de intermediários ou 

universidades. 

vii. Compras do Estado - mobilizar os contratos públicos para apoiar inovações promissórias. 

viii. Colaborações e instrumentos formais que facilitem a colaboração entre grupos de 

agências, regiões ou localidades com o fim de partilhar o conhecimento e os riscos. 
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ix. Produção de relatórios - por exemplo, relatórios com periocidade de 2-3 anos acerca do 

desempenho da inovação elaborados por agências públicas importantes, utilizando 

algumas métricas rigorosas. 

Um exemplo gráfico do conjunto e integração de políticas de apoio à inovação pode ser observado na 

figura 2. 

Figura 2 - Políticas para o apoio à inovação social 

 

Fonte: Study on Social Innovation, 2010: 66 

 

Para além das políticas de apoio para inovação, para que as atividades de inovação prosperem é 

necessária uma governança solidária, uma governança capaz de identificar os obstáculos e criar 

espaços para a cooperação, promovendo uma cultura de confiança e aprendendo com as falhas. Os 

governos têm de estabelecer processos e instituições facilitadoras capazes de criar um ecossistema 

amigável para o desenvolvimento de soluções efetivas e inovadoras que influenciem de maneira 

positiva a qualidade de vida da sociedade. Embora o termo governança seja muitas vezes utilizado 

como sinónimo de governo, o seu significado não é bem o mesmo. Rhodes (1996: 652) define 

governança como “uma mudança no significado de governo, no que se refere a um novo processo de 



33 

 

governar; ou a uma mudança na condição das normas estabelecidas; ou um novo método pelo qual a 

sociedade é governada”. O termo governança é utilizado em diferentes âmbitos, sendo as redes auto-

organizadas uma deles. Sob esta perspetiva a governança adota um sentido mais amplo do que o 

governo, com serviços prestados por qualquer combinação entre o governo e os sectores privados e 

voluntários. Os vários atores interdependentes envolvidos na prestação de serviços são compostas por 

organizações que precisam de compartilhar recursos tais como dinheiro, informações ou conhecimento 

para atingir seus objetivos, maximizar a sua influência sobre os resultados e evitar tornar-se 

dependente de outros intervenientes (Rhodes, 1996: 658). 

As entidades da economia social ainda se encontram muito dependentes do financiamento através de 

subvenções. Isto somado à incapacidade de conseguir investimentos através de capitais de risco 

apresentam um obstáculo importante para a sustentabilidade e crescimento a longo prazo do sector. 

Tal como acontece em outros domínios da inovação - como a medicina ou a tecnologia – diversas 

formas de financiamento são necessárias nas diferentes fases da inovação: financiamento para 

investigação básica e desenvolvimento de conceitos, financiamento inicial para ideias promissoras, 

financiamento para projetos piloto e protótipos, financiamento para a incorporação de modelos de 

sucesso e por fim, financiamento para o crescimento e consolidação de projetos ou iniciativas 

(European Union/The Young Foundation, 2010: 91-92). No caso dos projetos de inovação social o ideal 

será contar com o financiamento de entidades que partilhem da mesma visão social. Isto pode não ser 

sempre possível pelo que a angariação de capital deverá envolver algum compromisso com os 

fornecedores de capital (Murray, 2010: 78). Para o financiamento de novos projetos existem uma serie 

de instrumentos aos quais recorrer (Murray, 2010: 78-80): concessões de financiamento (grants), 

empréstimos bancários, participação no capital (equity), crowfunding, emissão de ações, obrigações de 

impacto social, filantropia de risco. Embora na teoria estes instrumentos existam, a verdade é que na 

prática, a nível europeu, estes instrumentos manifestam-se pouco desenvolvidos ou insuficientes. O 

estudo realizado pela European Union/The Young Foundation (2010) intitulado “Study on Social 

Innovation” (93-94), faz referência às observações do Business Panel on Future Innovation Policy que 

afirma: "o atual sistema de financiamento, não é o mais adequado para os novos tipos de inovação que 

são necessários para enfrentar os grandes desafios societais".  
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Os fundos provenientes da CE na forma de subvenções são importantes para catalisar, incubar, lançar 

e operar pequenas empresas da economia social. Porém, enquanto o financiamento através de 

subvenções é importante na criação de protótipos e nas fases de start-up de projetos de inovação 

social, não é uma fonte sólida de financiamento a longo prazo. A transição da dependência de 

subvenções para financiamento comercial é fundamental para a sustentabilidade a longo prazo e para 

o crescimento das empresas e empreendimentos sociais (European Union/The Young Foundation, 

2010: 93). 

Mas para poder atrair novos tipos de investidores é necessário que exista informação disponível sobre o 

impacto das atividades de inovação. O impacto real das atividades de inovação social são difíceis de 

avaliar em termos quantitativos. O relatório da CE intitulado “Social Innovation, Decade of Changes” 

publicado em 2014 identifica quatro razões pelas quais é essencial desenvolver instrumentos para 

medir a inovação social. Em primeiro lugar, é importante comprovar que a inovação social é uma 

forma eficaz e sustentável de responder às necessidades da sociedade. Em segundo lugar, para atrair 

investidores públicos ou privados é necessário que exista uma visão comum sobre o que os efeitos 

sociais positivos e mensuráveis das inovações sociais são. Em terceiro lugar, para poder elaborar 

políticas para o fomento das atividades de inovação social, é fundamental dispor de informação sobre o 

impacto esperado destas atividades. Finalmente, a inovação social poderá abrir o caminho para o 

desenvolvimento duma nova vantagem competitiva para as economias europeias, demostrando que a 

criação de valor social e ambiental é central para a sustentabilidade ecológica e humana das 

sociedades (European Comission, 2014: 23) 

Mas o problema não reside em encontrar instrumentos para medir o impacto das atividades de 

inovação social. De facto, existem já muitas métricas para determinar o desempenho das atividades de 

inovação através das várias etapas de desenvolvimento. O documento “The Open Book of Social 

Innovation” (Murray et. al, 2010: 101) refere uma pesquisa recente que encontrou 150 métricas 

diferentes utilizadas no setor das instituições sem fins lucrativos. Porém, os autores manifestam que 

relativamente poucos destes instrumentos são realmente utilizados para tomar decisões. 
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2.2.4 Desafios e Oportunidades em Inovação Social 

No passado, os desafios sociais, tais como o envelhecimento populacional, as migrações, a exclusão 

social ou sustentabilidade eram percebidos principalmente como problemas que limitavam o 

desempenho económico na UE. Hoje em dia, as tendências sociais são cada vez mais vistas como 

oportunidades de inovação. As tendências em matéria de demografia, pobreza, meio ambiente, saúde 

e bem-estar, ou produtos e serviços éticos, são uma oportunidade para os mercados, que veem nestas 

tendências, mercados em crescimento (ver Figura 3). No lado oposto, estas mesmas tendências 

representam um desafio para o setor público, que precisa de soluções inovadoras para enfrentar estas 

tendências (European Comission (2013b): 9-10). 

Mulgan (2006) é da opinião que a tendência das atividades de inovação social irão incrementar nos 

futuro. As economias nos países desenvolvidos e até certo ponto, também nos países em 

desenvolvimento, estão baseadas cada vez mais nos serviços e não na manufatura. De acordo com a 

visão de Mulgan (2006) nas próximas décadas o maior crescimento das economias terá lugar nas 

áreas da saúde e da educação.   
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Figura 3 - Desafios e Oportunidades em Inovação Social 

 

Fonte: Elaboração própria com informação baseada em: European Union/The Young Foundation 2010, 

Study on Social Innovation: 6-8 / Guide to Social Innovation, 2013:12 
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2.3  Empreendedorismo Social 

O empreendedorismo social tornou-se um movimento global nos últimos 30 anos (Bornstein, 2004; 

Zahra, Rawhouser, Bhave, Neubaum, e Hayton, 2009 apud Munshi, 2010). Aguns dos impulsionadores 

pioneiros do movimento do empreendedorismo social incluem Grameen Bank de Yunus Mohammed 

(1976), em Bangladesh, Bill Drayton de Ashoka: inovadores para a organização Pública (1980) nos 

Estados Unidos, e The Young Foundation (2005) no Reino Unido (Munshi, 2010: 160). 

Para compreender o conceito de empreendedorismo social, muitos investigadores neste tema 

coincidem em partir do conceito geral de empreendedor, identificando as suas características básicas, 

isolando a componente de lucro, conseguindo assim uma aproximação ao conceito de empreendedor 

social (Certo e Miller, 2008; Peredo e McLean, 2006). 

No século XX, o economista mis referenciado no que se refere ao tema do empreendedorismo é 

Joseph Schumpeter (Dees, 1998: 2). Schumpeter descreveu os empreendedores como “os inovadores 

que lideram o processo “creativo-destrutivo” do capitalismo”. Para Schumpeter os empreendedores 

são os agentes de câmbio na economia. “Ao servir novos mercados ou ao criar novas formas de fazer 

as coisas, os empreendedores impulsam o avanço da economia” (Dees, 1998: 2). 

A definição mais simples de empreendedor pode ser, como apontam Penedo e McLean (2006: 57), 

“alguém que simplesmente estabelece ou opera uma empresa”. Mas a combinação de competências 

gerenciais que podem ser necessárias para ter sucesso nos negócios, podem ser muito diferentes 

daquelas necessárias para gerir uma organização de caráter social. As características que identificam 

um empreendedor e um empreendedor social parecem ser muito semelhantes. Autores como Peredo e 

McLean (2006) ou Certo e Miller (2008), consideram que o facto de os objetivos e ações estarem 

direcionados essencialmente a causas sociais é a principal característica que identifica a um 

empreendedor social. “Os empreendedores sociais têm uma acentuada compreensão das 

necessidades sociais, e preocupam-se por satisfazer essas necessidades por meio duma organização 

criativa. Esta ênfase no valor social é consistente através de várias definições de empreendedorismo 

social” Certo e Miller (2008: 268). Os empreendedores sociais têm uma paixão pela mudança social, e 

combinam a competitividade empresarial com a inovação, para encontrar soluções em pequena escala 

para problemas locais específicos. Isto contrasta com os governos e grandes empresas que buscam 
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soluções genéricas para problemas generalizados. De acordo com Austin et al. (2006), existem 

algumas características que diferenciam o empreendedorismo do empreendedorismo social. Estas 

caraterísticas são identificadas na tabela 1. 
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Tabela 1 - Características que diferenciam o empreendedorismo social e o empreendedorismo 

comercial 

 

Fonte: elaboração própria, com base na informação de Austin et al. (2006) e Certo e Miller (2008) 
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Certo e Miller (2008: 267) partem da definição de empreendedorismo de Venkataraman (2000) que 

afirma que o empreendedorismo envolve a identificação, avaliação e a exploração das oportunidades 

para introduzir no mercado novos produtos ou serviços com o objetivo de aumentar os lucros. A ênfase 

nesta definição está centrada no aumento dos lucros para benefício pessoal do empreendedor. Nesta 

mesma linha de pensamento o conceito de empreendedorismo social pode ser então definido como a 

identificação, avaliação e a exploração de oportunidades orientadas à produção de valores sociais.  

Peredo e Mc Lean (2006: 59) são da opinião que o modelo mais bem elaborado sobre 

empreendedorismo social, foi o desenvolvido por Mort, Weerawardena e Carnegie (2003) Estes 

académicos analisaram um conjunto de definições e conceitos sobre empreendedorismo social 

desenvolvidos por diversos autores (e.g. Gartner, 1988; Mintzberg, 1991; Singh, 2001; Stevenson e 

Jarillo, 1990; Stevenson et al, 1989), chegando à conclusão que os empreendedores sociais se 

identificam por manifestar (1) um juízo equilibrado, (2) um propósito coerente e (3) uma atitude 

proactiva perante situações complexas. Estes autores continuam a sua análise argumentando que 

estas características permitem que um empreendedor social seja capaz de equilibrar os interesses das 

diversas partes interessadas (stakeholders), e permite-lhe manter o sentido da sua missão mesmo 

perante situações moralmente complexas (Peredo e Mc Lean, 2006: 59). 

Uma outra definição altamente referenciada na literatura é esta de Austin et al. apud Certo e Miller 

(2008: 268) que define empreendedorismo social como “uma atividade inovadora, criadora de valor 

social que pode ocorrer dentro ou entre os setores empresarial, sem fins lucrativos ou governamental.” 

Desta definição de Austin et al (2006) e Certo e Miller (2008) salientamos dois aspetos: em primeiro 

lugar esta definição destaca o papel da inovação. Presume-se então que o empreendedorismo social 

envolve a utilização de novas tecnologias ou abordagens num esforço para criar valor social. O fator 

inovação é um elemento da definição schumpeteriana de empreendedorismo, porém, os 

empreendedores sociais podem ser considerados também inovadores socias (Casson apud Certo e 

Miller, 2008). Em segundo lugar, a definição de Austin et al (2006) segundo Certo e Miller (2008: 268) 

realça os diferentes contextos em que o empreendedorismo social pode ocorrer. Podem então ser 

considerados como empreendedores sociais tanto os empreendedores individuais, assim como as 

novas ou já existentes organizações com ou sem fins lucrativas, ou as instituições governamentais. Isto 

é, não existe um tipo único de empreendedor social. Tal como Austin et al. (2006) Defourney (2008) 
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refere que é possível que algumas formas de empreendedorismo social possam ser encontradas no 

setor privado com fins lucrativos assim como no setor público. 



42 

 

2.4  Empresas Sociais 

Embora a definição de empreendedorismo social, como atividade, tenha uma definição mais ou menos 

consensual, o mesmo já não acontece com o termo empresa social. São vários os autores que 

apontam para o facto de não existir uma definição precisa e consistente do termo empresa social 

(Mort, 2002: 77; Dart, 2008: 413; Defourney, 2008: 203). 

Apesar de ser um conceito de recente evolução as empresas sociais encontram-se a ganhar uma 

difusão importante especialmente na Europa y nos Estados Unidos. A expressão “empresa social” 

apareceu pela primeira vez na Itália no fim da década de 1980 e começou a ser utilizado a nível 

europeu em meados da década de 1990 (Defourney, 2008). Numerosos autores têm definido as 

empresas sociais como um conjunto de respostas estratégicas para os muitos problemas ambientais e 

desafios situacionais que as organizações sem fins lucrativos enfrentam (Dees, Emerson e Twersky, 

Leadbeater apud Dart, 2008). A nível europeu o conceito de empresa social é cada vez mais utilizado 

para identificar uma “maneira diferente” de fazer negócios através de empresas especificamente 

criadas para a consecução dum objetivo social (European Comission, 2013b: 31). 

A Comissão Europeia em 2011 publicou o documento Social Business Initiative onde foi definido o 

conceito operacional de Empresa Social, conceito que tem vindo a ser utilizado nos diferentes estudos 

efetuados pela CE a partir dessa data. A definição operacional de Empresa Social adotada pela CE é: 

Uma empresa social, agente da economia social, é uma empresa cujo objetivo principal é 

ter uma incidência social, mais do que gerar lucros para os seus proprietários ou parceiros. 

Opera no mercado fornecendo bens e prestando serviços de maneira empresarial e 

inovadora, e utiliza os seus excedentes principalmente para fins sociais. É gerida de forma 

responsável e transparente, nomeadamente associando os seus trabalhadores, os seus 

clientes e outras partes interessadas nas suas atividades económicas. Por «empresa 

social» a Comissão entende as empresas: • cujo objetivo social ou de sociedade, de 

interesse comum, justifica a ação comercial, que se traduz, frequentemente, num alto nível 

de inovação social; • cujos lucros são reinvestidos principalmente na realização desse 

objeto social; • cujo modo de organização ou sistema de propriedade reflete a sua missão, 
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baseando-se em princípios democráticos ou participativos ou visando a justiça social 

(COM(2011) 682: 2). 

Diferentes abordagens através da Europa situam as empresas sociais no âmbito do terceiro sector ou 

da economia social, abrangendo principalmente organizações sem fins lucrativos, bem como 

cooperativas e empresas privadas sem fins lucrativos (Defourney, 2008). Mas as empresas sociais não 

pertencem exatamente ao grupo das organizações sem fins lucrativo, diferem destas em termos de 

estratégia, estrutura, normas e valores (Dart, 2004: 411). Considerando que muitos autores situam a 

origem das empresas socias no universo das organizações sem fins lucrativos, as transformações que 

a empresas sociais tem experimentado no seu processo de formação são evidentes: evolução duma 

organização sem fins lucrativos para uma estrutura híbrida, que junta lucros à sua natureza sem fins 

lucrativos; duma base cujo ponto de partida é a sua missão social, para uma base com duas missões 

conjuntas de fins sociais e económicos (Emerson e Twersky 1996, apud Dart 2004: 415); da 

dependência de doações, taxas e contribuições do estado para uma orientação para as receitas e 

retornos sobre o investimento (Dart, 2004: 415). 

Como se identifica então uma empresa social? Uma empresas social é uma empresa sem fins 

lucrativos que adota práticas empresariais? Ou é uma empresa com fins lucrativos que adota práticas 

sociais? De acordo com a literatura, a resposta poderia ser: ambas. (Ver figura 4) Da mesma maneira 

que não existe um tipo único de empreendedor social também não existe um tipo único de empresa 

social. Vivemos em uma época em que as fronteiras entre o governo, sem fins lucrativos e setores de 

negócios estão a esbater (Dees e Anderson, 2003). 
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Figura 4 - Como se identifica uma empresa social? 

 

Fonte: Impact: A Social Enterprise Strategy for Ontario- Bring Food Home Conference – November 2013. 
http://www.slideshare.net/BringFoodHome/impact-a-social-enterprise-strategy-for-ontario/3 

 

Assim, algumas das tipologias de empresas sociais que podemos encontrar atualmente são: 

i. Empresas com fins lucrativos com uma missão social. 

ii. Organizações sem fins lucrativos com uma vertente empresarial. 

iii. Empresas Híbridas 

As empresas com fins lucrativos com uma missão social são legalmente constituídas como entidades 

com fins lucrativos, com um ou mais proprietários que têm o direito legal para controlar a empresa, e 

que têm também direito aos ganhos residuais e ativos líquidos. Contudo, apesar da sua designação 

legal, estas empresas são concebidas expressamente para servir a um propósito social ao mesmo 

tempo que obtêm lucro. Estas empresas medem o seu sucesso em termos do impacto social 

conseguido (Dees e Anderson, 2003). Neste tipo de empresa a missão social pode ser uma poderosa 
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ferramenta de recrutamento de pessoal e de marketing. Para além disso, este tipo de empresa pode 

resultar atrativa para os investidores de impacto, ampliando asi as suas fontes de recursos financeiros 

(Inc Magazine, 2011). Por outro lado, para provar o seu valor perante os investidores, estas empresas 

devem ser capazes de quantificar não só os resultados financeiros como também o seu impacto social. 

Também não existe garantia de que a missão social será preservada a medida que a empresa cresça. 

Os fundadores pode começar com boas intenções, mas uma vez que o negócio se expande, eles 

poderão ser confrontados a colocar o dever para com os acionistas à frente da missão social (Inc 

Magazine, 2011). 

 

A segunda tipologia tem origem nas organizações sem fins lucrativos. É cada vez mais frequente 

encontrar organizações sem fins lucrativos que operam empresas comerciais inseridas dentro da sua 

estrutura sem fins lucrativos. Este tipo de organizações têm liberdade para utilizar o apoio filantrópico 

para subsidiar os seus custos de arranque e as suas operações e por isso não enfrentam as mesmas 

pressões de mercado de capitais e de lucro que as empresas com fins lucrativos com missão social 

enfrentam. Embora semelhante às empresas com fins lucrativos com missão social nos seus objetivos 

e operações, as organizações sem fins lucrativos estão legalmente impedidas de distribuição dos 

lucros. 

A terceira e mais recente tipologia de empresa social é a empresa híbrida. Esta nova tipologia de 

Empresas Sociais não são realmente uma só empresa. Para funcionar sob este esquema é necessária 

a criação de duas entidades jurídicas separadas, uma com fins lucrativos e outra um sem fins 

lucrativos (Summer, 2012: 52). Para criar melhores opções para as empresas híbridas, vários esforços 

estão a ser feitos para estabelecer novos tipos de estruturas legais. Nos Estados Unidos, existem três 

estruturas legais: a L3C “Low-profit Limited Liability Company”, a “Benefit Corporation”, e a flexível 

“Purpose Corporation”. No Reino Unido, por exemplo, a “Community Interest Company” (CIC), prevê 

benefícios fiscais para as empresas híbridas que concordem em limitar as suas distribuições aos 

investidores. A CIC, uma vez dada a aprovação governamental, vê os seus ativos "congelados" e 

designados para o benefício da comunidade em geral (Summer, 2012: 53). Este tipo de estrutura 

resulta interessante já que pode usufruir das vantagens das organização sem fins lucrativos, como por 

exemplo, permanecer isenta de impostos e ser elegível para subsídios e doações enquanto usufrui 

também das vantagens duma empresa com fins lucrativos, no sentido que não tem limitações para 
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angariar fundos de investidores. Para além disto, a componente com fins lucrativos pode também fazer 

doações ao seu parceiro sem fins lucrativos (Inc Magazine, 2011). Porém, apesar das vantagens 

anteriormente mencionadas, esta tipologia de empresas híbridas podem complicar-se rapidamente. As 

empresas híbridas requerem conselhos de gestão e equipas de gestão separadas. As transações entre 

ambas entidades deve ser aprovada por ambos conselhos de gestão e deve ficar demonstrada a 

transparência das transações (Inc Magazine, 2011). 

2.4.1 Ecossistemas das empresas sociais. 

O conceito de ecossistema de negócios foi introduzido por James F. Moore em 1993 (Hurley, 2009). 

De acordo com Hurley (2009), Moore define um ecossistema de negócios como uma comunidade 

económica fundamentada nas interações de organizações e indivíduos. Esta comunidade económica 

produz bens e serviços de valor para os clientes, que são também membros do ecossistema (Moore, 

2006). Assim, dentro do marco tradicional de indústrias constituídas por concorrentes, fornecedores e 

clientes, devem ser também considerados outros atores tais como as organizações de fabricação de 

produtos complementares, a infraestrutura da qual a organização depende, e as várias instituições, 

pessoas, e grupos de interesse que afetam toda a indústria, incluindo os utilizadores finais ou 

consumidores (European Comission, 2014: 20). 

Definir então o ecossistema dentro do qual uma empresa social interatua é de vital importância, já que 

a empresa social deve ser capaz de aproveitar o seu relacionamento com os diferentes agentes que 

podem beneficiar/prejudicar o seu desempenho. Para criar mudanças significativas e duradouras, os 

empreendedores sociais devem entender e muitas vezes transformar o sistema social que cria e 

sustenta os problemas.  

No seu trabalho “Cultivate your Ecosystem” os autores Bloom e Dees (2008: 49-50) identificam os 

componentes do ecossistema das empresas sociais: 

I. Atores: Indivíduos e organizações. 

i. Fornecedores de recursos: Estes atores incluem os provedores de diferentes tipos de 

recursos tais como, recursos financeiros, humanos, de conhecimento, de rede, e 
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tecnológicos e quaisquer intermediários que reencaminhem estes recursos para quem 

precisar.  

ii. Concorrentes: Esta categoria inclui tanto as organizações que concorrem com as 

empresas sociais pelos recursos e as que competem para atender os mesmos 

beneficiários. 

iii. Organizações complementares e aliados. Estes atores são organizações ou indivíduos que 

facilitam a capacidade duma empresa social para criar impacto. 

iv. Beneficiários e clientes. Estes atores incluem clientes, pacientes e outras pessoas que 

beneficiam das atividades das empresas sociais. 

v. Opositores e atores problemáticos. Estes atores agravam os problemas que as empresas 

sociais enfrentam e debilitam a capacidade das organizações para alcançar e manter o 

impacto pretendido. 

vi. Espectadores afetados ou influentes. As empresas sociais devem estar atentas e pensar 

sobre atores que não têm impacto direto agora, mas que podem vir a afetar seus esforços 

ou influenciar o seu sucesso. 

II. Condições Ambientais: normas, mercados, legislação. 

i. Políticas e Estruturas Administrativas. Esta categoria inclui as regras e regulamentações, 

assim como as dinâmicas políticas das jurisdições em que os empreendedores sociais 

operam. 

ii. Economia e Mercados. Esta condição inclui o desempenho económico das regiões onde 

as empresas sociais operam e procuram recursos. Outros fatores a observar são a 

distribuição da riqueza e renda na região, as perspetivas económicas, os níveis de 

atividade empresarial e os mercados relevantes. 
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iii. Geografia e Infraestruturas. Esta categoria inclui não só o terreno físico e a localização, 

mas também a infraestrutura disponíveis para transporte, comunicação e outras 

necessidades operacionais. 

iv. Cultura e tecido social. Esta condição ambiental abrange as normas e valores, subgrupos 

importantes, redes sociais e tendências demográficas das pessoas que vivem na área. 

A representação gráfica deste ecossistema das empresas sociais pode ser apreciado na figura 5. 

Hoje em dia, é considerado importante criar ecossistemas amigáveis para a inovação social, isto é, 

criar um ambiente favorável, onde as inovações sociais possam crescer e dar solução não só a causa 

aparente dos problemas, mas também aos problemas subjacentes (European Comission, 2014: 20). 

 

Figura 5 - Ecossistema das Empresas Sociais 

 

Fonte: Elaboração própria com base em Bloom e Dees (2008: 49-50) 
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2.4.2 Políticas para o fomento das empresas sociais na Europa. 

A relevância das empresas sociais como elemento chave na economia social de mercado na Europa é 

cada vez mais reconhecida. Dado o seu potencial para apresentar novas abordagens para os grandes 

desafios societais que a Europa enfrenta (envelhecimento da população, a crescente desigualdade, 

mudanças climáticas, o desemprego juvenil), as empresas sociais tem sido cada vez mais objeto de 

desenvolvimento de políticas e de atividades de investigação (European Comission, 2015: 2)   

Em reconhecimento do potencial que as empresas sociais representam, a CE lançou em abril de 2013 

o estudo intitulado “Mapping social enterprise activity and eco-system features in Europe” 

(Mapeamento das atividades das empresas sociais e o seu ecossistema na Europa). Este Estudo tem 

como objetivo fazer um mapeamento geral da atividade das empresas sociais e dos seus ecossistemas 

em 29 países europeus (UE28 e a Suíça) utilizando para isto uma "definição operacional" e uma 

metodologia de pesquisa comuns (European Comission, 2015: iv)   

Os elementos analisados no estudo “Mapping social enterprise activity and eco-system features in 

Europe”” foram aqueles que a Comissão Europeia considera importantes no delineamento de políticas 

orientadas para fomentar o desenvolvimento das empresas sociais. Estes elementos foram os 

seguintes: 

i. Marco Legal 

ii. Mercados de investimentos de impacto social 

iii. Medição de impacto e produção de relatórios 

iv. Redes e mecanismos de apoio mútuo 

v. Serviços especializados de desenvolvimento de negócios e de apoio 

vi. Sistemas de certificação, marcas e etiquetas. 

Um esquema representativo deste ecossistema é apresentado na Figura 6. 



50 

 

Figura 6 - Políticas para o fomento das empresas sociais na Europa 

 

Fonte: European Commission, 2015a: xiv 

 

A criação de novas formas jurídicas é importante para ajudar a construir a consciência do sector 

empresarial social e diferenciar as empresas sociais das instituições de caridade, associações e outras 

organizações do terceiro setor. Estas novas formas jurídicas devem ter benefícios claros, devem ser 

fáceis de adotar e com pouca burocracia (European Union/The Young Foundation, 2010: 88). 

Nos Estados Unidos, por exemplo, as empresas sociais podem assumir várias formas legais, incluindo 

a sociedade unipessoal, as corporações, parcerias, sociedades de responsabilidade limitada, 

organizações sem fins lucrativos e organizações com fins lucrativos. Nesse país, as organizações sem 

fins lucrativos são reconhecidos e estão contempladas pela legislação fiscal, e para este efeito uma 

lista de organizações de caridade é atualizada periodicamente pelo Ministério das Finanças (Barbetta, 

1990 apud Galera e Borzaga, 2009: 218). 

Na Europa, duas tendências podem ser identificadas na evolução das empresas sociais: a primeira 

tendência consiste na utilização das formas legais existentes no sector das organizações sem fins 
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lucrativos, como por exemplo as associações, fundações e cooperativas. A segunda tendência está 

baseada na adoção de formas legais específicas, queira pela adaptação da forma cooperativa ou pela 

introdução de novas figuras legais mais generalizadas para as empresas sociais (Galera e Borzaga, 

2009: 219). 

Outro dos elementos a ser considerados para o delineamento de políticas de fomento às empresas 

sociais tem a ver com a promoção de novos modelos de financiamento. Já pela sua própria natureza, 

as empresas sociais são percebidas como organizações caraterizadas por um nível significativo de risco 

financeiro, o que significa que a sua viabilidade financeira dependerá da capacidade dos seus 

membros para assegurar os recursos adequados. Estes recursos podem ter diferentes fontes, sejam 

subsídios públicos, contribuições voluntárias, ou atividades comerciais (Defourny e Nyssens: 13). 

Porém, novas formas de financiamento são necessárias para assegurar os recursos necessários para a 

sobrevivência das empresas sociais. Uma destas novas formas de financiamento a encontramos nos 

Investimentos de Impacto Social. O investimento de impacto social consiste na disponibilização de 

fundos a organizações com a expectativa explícita dum mensurável retorno social e financeiro. O 

Investimento de Impacto Social envolve investimento privado que contribui para o benefício público. Os 

investidores podem variar desde aqueles com sentido altruísta dispostos a facultar financiamento a 

organizações que não conseguem gerar receitas, até investidores mais tradicionais que para além de 

procurar benefícios económicos têm também um interesse em ter um impacto social (ver figura 7) 

(OECD, 2015: 13). 

O investimento de impacto social distingue-se por quatro características fundamentais (GIIN apud 

OECD 2015: 42): 

i. Intencionalidade - a intenção do investidor de gerar impacto social ou ambiental;  

ii. Investimento com expectativas de retorno – a expectativa de receber um retorno financeiro 

sobre o capital e, no mínimo, um retorno de capital;  

iii. Gama de expectativas de retorno e classes de ativos – os investidores de impacto podem 

ter diferentes objetivos no que a rentabilidade se refere, as expectativas podem ir desde 

rentabilidade inferior à taxa de mercado até rentabilidade ajustada em função do risco; e, 
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iv. Medição do impacto - o compromisso do investidor para medir e apresentar relatórios 

sobre o desempenho social e ambiental dos investimentos. 

 

Figura 7 - Investimento de Impacto Social 

 

Fonte: Pulsar Network Capital - http://www.pulsarnetworkcapital.nl/wp-content/uploads/2014/07/Impact-investing-

comparison.jpg 

 

Mas quem são os investidores de impacto social? Os investidores de impacto social incluem diferentes 

tipos de entidades tais como fundações, indivíduos com alto patrimônio líquido e filantropos, bancos e 

outras empresas de serviços financeiros, e os intermediários. Atualmente, os investidores de impacto 

social mais ativos têm sido os indivíduos com alto patrimônio líquido assim como empresas familiares, 

devido a que dispõem de maior flexibilidade e autonomia do que outros investidores (WEF apud OECD, 

2015: 26). As fundações privadas têm a vantagem de ser independentes do governo e dos mercados 

pelo que podem assumir um risco maior do que os investidores privados estando também em 

disposição de esperar mais tempo pelo retorno do investimento. As subvenções, tanto públicas como 

privadas, continuam a desempenhar um papel importante ao fornecer capital de risco ou 

financiamento "catalisador" (GIIN apud OECD, 2015: 26). 
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Contudo, para atrair e assegurar o financiamento, as empresas sociais devem ser capazes de medir o 

impacto social das suas atividades. Porém, as empresas sociais surgem para tentar dar resposta a 

problemas complexos, e por isso, medir os resultados deste tipo de empresas não é fácil. É evidente 

que os instrumentos de medição do desempenho utilizados nas empresas com fins lucrativos podem 

também ser adaptadas às empresas sociais. Mas como medir o impacto social? A tentativa de medir 

este tipo de resultados implica o desenvolvimento de medidas e indicadores específicos que permitam 

avaliar o seu desempenho. A recolha de informação para comprovar o desempenho das empresas 

sociais deve considerar os resultados diretos e indiretos, a curto e a longo prazo, e deve também 

considerar as limitações de recursos da empresa social. Para maximizar a utilidade, os instrumentos 

utilizados para medir o desempenho devem ser custo-eficientes, universais, claros e comparáveis 

(Haugh, 2005: 8-9). Apesar da dificuldade em medir os resultados das empresas sociais, contar com 

este tipo de informação é de suma importância tanto para demostrar o seu impacto na sociedade, 

assim como também para atrair ou manter fontes de financiamento (Haugh, 2005: 9). 

O desenvolvimento das empresas sociais requer também do apoio de redes e mecanismos de suporte, 

que providenciem serviços adequados de apoio ao desenvolvimento das suas atividades. Estes serviços 

podem ir desde serviços de planeamento estratégico até serviços de consultoria para incubadoras de 

empresas especificamente adaptadas às necessidades das empresas sociais (European Commission 

(2013a: 81). As redes de empresas sociais desempenham um papel importante em termos de apoio 

às empresas sociais, particularmente nos países onde há poucas ou nenhumas iniciativas públicas de 

apoio. O papel que estas redes podem desempenhar pode ser muito abrangente. Podem por exemplo 

servir como mecanismos de apoio mútuo oferecendo orientação e aconselhamento. Podem também 

agir como agentes na defensa do setor, na negociação de contratos, no intercâmbio de boas práticas, e 

na interação com os órgãos públicos para a elaboração de programas públicos específicos. 

As empresas sociais precisam de desenvolver as competências necessárias para assegurar que a 

empresa é bem gerida, e assim, melhorar as suas hipóteses de crescimento e consolidação (European 

Comission, 2011 :9). Este tipo de apoio envolve atividades tais como o apoio para o desenvolvimento 

das empresas (por exemplo incubadoras sociais), o estabelecimento de instituições e plataformas 

dedicadas à formação e educação de empreendedores sociais, assim como o desenvolvimento de 
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atividades de sensibilização sobre o empreendedorismo social (como por exemplo a instituição de 

prémios ou concursos de ideias). 

Uma das coisas que todas as partes interessadas dizem precisar é o acesso simples e rápido às 

informações disponíveis sobre as empresas sociais, possibilitando a discussão a fim de partilhar as 

melhores práticas. Em particular, isto refere-se à necessidade de dispor de formas de apreciar e avaliar 

o impacto e o desempenho social destas atividades. As marcas e os sistemas de certificação são 

instrumentos que poderiam ser utilizados para responder a estes desafios (European Comission, 2011: 

8). 

Para além das marcas e sistemas de certificação, outra das maneiras de aumentar a visibilidade das 

empresas sociais, é através da utilização de etiquetas sociais. As etiquetas sociais são palavras e 

símbolos associados a produtos ou organizações que procuram influenciar as decisões económicas 

dum conjunto de partes interessadas, descrevendo o impacto das atividades duma empresa. As 

etiquetas sociais atuam através dum duplo efeito janela/espelho. Por um lado informam o consumidor 

sobre a maneira como o produto é ou não produzido - o efeito "janela". Por outro lado funcionam como 

um "espelho" para o consumidor que obtém a satisfação de estar a adquirir um produto/serviço 

socialmente responsável (European Comission, 1998: 1-2) 

2.5 Síntese do capítulo 

O objetivo deste capítulo foi apresentar as bases teóricas que fundamentam a relevância dos temas da 

inovação social e das empresas sociais. As empresas sociais consideradas em si uma inovação social, 

ganham cada vez mais relevância a nível de políticas europeias. As empresas sociais não são um 

fenómeno exclusivo do setor da Economia Social (ES), já que podem também ter origem dentro setor 

lucrativo. As empresas sociais podem ter origem nas entidades da economia social como uma 

estratégia para a sustentabilidade, ou podem surgir dentro do setor lucrativo, mas com o objetivo 

primário de ter um impacto social.  

Para promover o aparecimento e consolidação das empresas sociais, é preciso que exista um 

ecossistema favorável conformado por um conjunto de atores e condições ambientais tais como 

políticas e estruturas administrativas, regulamentação, infraestruturas, fontes de financiamento, etc. 
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São precisamente estas condições ambientais as que determinam o grau de sucesso das empresas 

sociais. É por isso que na parte final do capítulo abordamos o tema das políticas para o fomento das 

empresas sociais, especificamente, as políticas promovidas pela CE. Estas políticas incluem: a criação 

de novas formas jurídicas; a promoção de novos modelos de financiamento para atrair e assegurar o 

financiamento; a produção de ferramentas ou métodos para medir o impacto social das atividades das 

empresas sociais; a criação de redes e mecanismos de suporte; a promoção da utilização de marcas, 

etiquetas e sistemas de certificação, com o objetivo de dar mais visibilidade ao desempenho social e ao 

impacto das atividades das empresas sociais.  
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  CAPITULO 3.  METODOLOGIA DE INVESTIGAÇÃO 
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3.1 Introdução 

Este capítulo tem como objetivo apresentar os procedimentos metodológicos utilizados com o fim de 

dar resposta aos nossos objetivos. O capítulo começa por apresentar os objetivos de investigação, já 

que são estes objetivos os que têm definido a metodologia de investigação a ser utilizada. O capítulo 

continua com a descrição e justificação da metodologia selecionada. Neste caso, decidiu-se recorrer a 

uma pesquisa qualitativa-exploratória; qualitativa já que que partimos de questões ou focos de 

interesse amplos, que vão se tornando mais diretos e específicos no transcorrer da investigação 

(Godoy, 1995a: 63), e exploratória porque têm como finalidade desenvolver, esclarecer e modificar 

conceitos e ideias, podendo ser consideradas como uma pesquisa preliminar para uma investigação 

posterior (Gil, 2008: 27). Finalmente expomos as opções metodológicas selecionadas para levar a cabo 

esta investigação nomeadamente no que se refere à recolha de dados e os procedimentos utilizados 

para a análise e interpretação dos mesmos. 

3.2 Objetivo da Investigação. 

A crise financeira desencadeada em 2008 tem reavivado o interesse na investigação, financiamento e 

promoção das atividades de inovação social e do empreendedorismo social. Problemas em áreas 

críticas como o desemprego, a exclusão social ou a educação não estão a ter uma resposta por parte 

dos agentes privados ou do sector público. Com tantos problemas sociais à espera de solução, é 

fundamental promover e fomentar as atividades de inovação assim como aprofundar o estudo e 

documentação deste tema desde o ponto de vista académico. 

Este trabalho tenta dar resposta à seguinte questão: quais as perspetivas para as empresas sociais em 

Portugal? Esta questão para nós é muito importante porque pensamos que este tipo de organizações 

têm o potencial de dar novas soluções a uma série de problemas que a sociedade defronta, problemas 

que nem o estado nem o setor privado têm sido incapazes de resolver. 
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Os objetivos deste trabalho são os seguintes: 

Objetivos Gerais: 

1. Conhecer o papel que as empresas sociais podem desempenhar para dar resposta aos 
problemas sociais. 

2. Conhecer a evolução das empresas sociais em Portugal 

 
Objetivos Específicos: 

3. Identificar as formas de empresas sociais presentes em Portugal. 

4. Conhecer o desempenho do setor das empresas sociais de Portugal a nível europeu. 

5. Conhecer as estruturas de apoio existentes para as empresas sociais em Portugal. 

 

3.3 Opções Metodológicas 

Sendo o objetivo deste trabalho conhecer as perspetivas para as empresas sociais em Portugal, e 

tendo optado por uma metodologia de investigação qualitativa exploratória, considerou-se pertinente 

realizar uma análise bibliográfica sobre os temas de inovação e empreendedorismo social assim como 

uma análise documental sobre as políticas em matéria de inovação social presentes na Europa e em 

Portugal. Considerou-se ainda importante realizar uma pesquisa através da internet sobre as diferentes 

entidades que conformam o ecossistema das empresas sociais em Portugal. 

Existem, em termos genéricos, duas tipologias de pesquisa quanto à abordagem do problema: as 

pesquisas qualitativas e as pesquisas quantitativas (Raupp e Beuren, 2003: 91). A abordagem 

quantitativa caracteriza-se pelo emprego de instrumentos estatísticos, tanto na coleta quanto no 

tratamento dos dados. O interesse da pesquisa quantitativa não é conhecer o porque dos fenómenos 

estudados, mas sim o comportamento geral dos acontecimentos (Raupp e Beuren, 2003: 92). Num 

estudo quantitativo o pesquisador conduz seu trabalho a partir de um plano estabelecido a priori, com 

hipóteses claramente especificadas e variáveis operacionalmente definidas. Preocupa-se com a 

medição objetiva e a quantificação dos resultados. Busca a precisão, evitando distorções na etapa de 

análise e interpretação dos dados, garantindo assim uma margem de segurança em relação às 

inferências obtidas (Godoy, 1995a: 58) 
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 A diferença da pesquisa quantitativa, a pesquisa qualitativa não procura enumerar ou medir os 

eventos estudados, nem emprega instrumental estatístico na análise dos dados (Godoy, 1995a: 58). 

Na opinião de Raupp e Beuren (2003: 92) a pesquisa qualitativa implica análises mais aprofundadas 

do fenômeno estudado. Esta tipologia de pesquisa visa evidenciar problemas ou características dum 

fenômeno que podem passar despercebidas num estudo quantitativo. Ao optar por uma pesquisa 

qualitativa os pesquisadores não partem de hipóteses estabelecidas a priori, não se preocupam em 

buscar dados ou evidências que corroborem ou neguem tais suposições. Partem de questões ou focos 

de interesse amplos, que vão se tornando mais diretos e específicos no transcorrer da investigação 

(Godoy, 1995a: 63). 

Quanto ao grau de aprofundamento Gil (2008: 27) classifica as pesquisas em pesquisas exploratórias, 

pesquisas descritivas e pesquisas explicativas. As pesquisas exploratórias têm como finalidade 

desenvolver, esclarecer e modificar conceitos e ideias, podendo ser consideradas como uma pesquisa 

preliminar para uma investigação posterior. Este tipo de pesquisa é mais flexível quanto ao 

planeamento do estudo, e recorre a ferramentas tais como a pesquisa bibliográfica, a pesquisa 

documental, as entrevistas não padronizadas e os estudos de caso. A pesquisa exploratória é o método 

a utilizar quando o tema objeto de estudo é pouco explorado o que impede a formulação de hipóteses 

precisas e operacionalizáveis. 

Segundo Godoy (1995b: 21) a pesquisa qualitativa oferece três possibilidades de realizar a pesquisa: a 

pesquisa documental, o estudo de caso e a etnografia. A ideia de incluir o estudo de documentos como 

método de pesquisa qualitativa pode parecer estranha à partida, já que não segue os moldes habituais 

de investigação no que é esperado que exista um contacto direto entre o pesquisador com o objeto do 

estudo. Considerando, no entanto, que a abordagem qualitativa, enquanto exercício de pesquisa, não 

se apresenta como uma proposta rigidamente estruturada, ela permite que a imaginação e a 

criatividade levem os investigadores a propor trabalhos que explorem novos enfoques. Tudo isto sem 

esquecer que os documentos são considerados importantes fontes de dados para outros tipos de 

estudos qualitativos. 

A autora (Godoy, 1995b: 21) define a pesquisa documental como “o exame de materiais de natureza 

diversa, que ainda não receberam um tratamento analítico, ou que podem ser reexaminados, 
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buscando-se novas e/ ou interpretações complementares.” Godoy (1995b: 21) ainda classifica os 

materiais considerados documentos em três categorias: os materiais escritos, as estatísticas e os 

elementos iconográficos. Os materiais escritos podem ser por exemplo jornais, revistas, diários, obras 

literárias, científicas e técnicas, cartas, memorandos e relatórios. As estatísticas são o registo ordenado 

e regular de vários aspetos da vida de determinada sociedade. Finalmente consideram-se elementos 

iconográficos elementos tais como sinais, grafismos, imagens, fotografias e filmes. 

Embora a pesquisa documental possa parecer estranha por não seguir os moldes habituais de 

investigação onde existe um contato direto entre o pesquisador e o objeto de estudo, os autores Sá-

Silva, Almeida e Guindani (2009: 4) justificam a razão pela qual a pesquisa documental pode ser 

considerada uma metodologia válida de pesquisa. Os autores referem que a pesquisa documental 

cumpre com os elementos que definem o método científico ao afirmar que “Quando um pesquisador 

utiliza documentos objetivando extrair dele informações, ele o faz investigando, examinando, usando 

técnicas apropriadas para seu manuseio e análise; segue etapas e procedimentos; organiza 

informações a serem categorizadas e posteriormente analisadas; por fim, elabora sínteses, ou seja, na 

realidade, as ações dos investigadores – cujos objetos são documentos – estão impregnadas de 

aspetos metodológicos, técnicos e analíticos.” 

3.4 Recolha e tratamento de dados 

Apesar da sua complexidade inerente, o valor da análise documental consolida-se com força crescente 

devido à avalanche de informações disponíveis atualmente, volume de informação que não é 

comparável com os volumes documentais utilizados algumas décadas atrás. Tudo isto aliado ao uso 

massivo das tecnologias de informação e comunicação (TIC) tornaram possível o estabelecimento de 

redes para o intercâmbio de informações (Peña e Pirela, 2007). 

Tendo definido como metodologia a pesquisa documental a nossa pesquisa baseou-se em dois tipos de 

documentos: documentos escritos, nomeadamente relatórios e documentos oficiais da CE, e 

informação acessível através da internet sobre as diferentes instituições que conformam o ecossistema 

das empresas sociais em Portugal. 



63 

 

Como resultado duma pesquisa inicial sobre o tema de inovação social em Portugal e na Europa, 

deparámo-nos com o caso das Empresas Sociais. As empresas sociais são consideradas um fenómeno 

social recente, que cada vez ganha mais relevância a nível de políticas europeias. As empresas sociais 

não são um fenómeno exclusivo das entidades da Economia Social (ES). As empresas sociais podem 

ter origem nas entidades da economia social como uma estratégia para a sustentabilidade, ou pode 

surgir dentro do setor lucrativo, mas com objetivo primário de ter um impacto social. Em conclusão, as 

empresas sociais são organizações com uma “maneira diferente” de fazer negócios especificamente 

criadas para a consecução dum objetivo social (European Comission, 2013b: 31). 

Para analisar a situação das empresas sociais em Portugal e o seu desempenho a nível europeu 

recorremos a duas fontes: 

i) Os relatórios do estudo da Comissão Europeia (2015) intitulado “A map of  social 

enterprises and their eco-systems in Europe.” Os resultados do estudo compreendem um 

relatório de síntese, assim como 29 relatórios individuais, os que perfazem um total de 30 

relatórios. Estes documentos são resultado dum estudo em profundidade onde são 

delineadas as principais características das empresas sociais em 28 Estados-Membros da 

UE e na Suíça, utilizando para isto uma definição e uma abordagem comum do conceito 

de empresa social. Os relatórios descrevem as políticas e marco jurídico para as empresas 

sociais em cada um dos 29 países, incluindo as melhores práticas para acelerar o 

crescimento do ecossistema das empresas sociais assim como os fatores que limitam o 

seu desenvolvimento. 

ii) O relatório do projeto “Estudo do Empreendedorismo Social em Portugal” (PTDC/CS-

SOC/100186/2008 (2014), levado a cabo pela Universidade do Porto e financiado pela 

FCT entre 2010 e 2014. 

Através da análise da informação contida no relatório “A map of social enterprises and their eco-

systems in Europe” foi possível obter uma visão geral da situação atual de Portugal em relação aos 

restantes Estados-Membros da União Europeia, e o relatório do “Estudo do Empreendedorismo Social 

em Portugal”, proporcionou uma visão mais específica da situação no país, situações que serão 

descritas nos capítulos 4 e 5 desta dissertação. 
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Com o objetivo de obter uma visão geral do ecossistema das empresas sociais em Portugal decidimos 

realizar uma pesquisa na internet utilizando como palavras-chaves os termos: inovação social, 

empresas sociais, linha de crédito para empresas sociais, cursos em inovação social, cursos em 

economia social, incubadora social. Para além disto isto foram realizadas pesquisas através da internet 

sobre organizações nacionais e internacionais dedicadas à investigação e promoção da inovação social. 

  

3.5 Síntese do capítulo 

Neste capítulo fizemos um percurso sobre a metodologia a utilizar no trabalho, explicamos o porque 

das opções tomadas. Tendo definido como metodologia a pesquisa documental a nossa pesquisa 

baseou-se em dois tipos de documentos: documentos escritos, nomeadamente relatórios e 

documentos oficiais da CE, e informação acessível através da internet sobre as diferentes instituições 

que conformam o ecossistema das empresas sociais em Portugal. Os documentos selecionados para a 

análise da situação de Portugal em relação aos restantes Estados-Membros da União Europeia foram 

os relatórios do estudo “A map of social enterprises and their eco-systems in Europe”. Para realizar 

uma análise mais específica da situação das empresas sociais em Portugal, utilizamos o relatório do 

“Estudo do Empreendedorismo Social em Portugal”, levado a cabo pela Universidade do Porto e 

financiado pela FCT entre 2010 e 2014. Os resultados destas análises serão apresentadas nos 

capítulos 4 e 5. 
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CAPITULO 4. EMPRESAS SOCIAS NA EUROPA: COMPARAÇÃO ENTRE 

5 PAÍSES EUROPEUS.  
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4.1 Introdução 

No persente capítulo apresentaremos a análise da informação reunida através da pesquisa 

documental. Para realizar esta análise foi utilizada a informação contida no relatório da Comissão 

Europeia (CE) (2015) intitulado “A map of social enterprises and their eco-systems in Europe – 

Synthesis Report”. A decisão da CE para a elaboração deste estudo está fundamentada no 

reconhecimento crescente do papel das empresas sociais na promoção dum crescimento inclusivo ao 

mesmo tempo que se apresentam como uma alternativa de solução aos desafios sociais e ambientais 

que a sociedade defronta. Este relatório de síntese reúne as conclusões dos relatórios individuais por 

país mostrando um mapeamento detalhado da atividade das empresas sociais na Europa. Este 

relatório apresenta conclusões gerais sobre os estudos realizados nos diferentes países da EU, 

apresentando uma descrição das características e tendências atuais que possam servir de base para 

futuras pesquisas assim como para a formulação de políticas. 

Porém, tal e como o Relatório Síntese indica, a diversidade substancial em contextos económicos e de 

bem-estar, em estruturas legais e culturais associadas com o surgimento da empresa social nos 

diferentes países e regiões tornam necessária uma investigação mais aprofundada das características e 

elementos que conformam os ecossistemas das empresas sociais, contribuindo desta maneira no 

eficiente desenvolvimento de políticas e iniciativas de apoio às mesmas.  

Para efeitos desta dissertação, foi decidido fazer uma comparação entre 5 países europeus: Alemanha, 

Reino Unido, França, Espanha e Portugal. A decisão para a seleção destes cinco países esteve baseada 

no facto de Alemanha e o Reino Unido serem os países mais referenciados quanto ao nível de 

desenvolvimento e sucesso das empresas sociais, assim como a sua liderança em atividades de 

inovação social. A França foi selecionada por ser o berço da Economia Social para além de ser também 

uma referência na promoção do empreendedorismo e inovação social. O nosso interesse em Portugal é 

evidente e a seleção de Espanha foi motivado pela proximidade geográfica, cultural, económica e 

histórica com Portugal. 

Com o objetivo de obter uma visão geral do ecossistema das empresas sociais em Portugal decidimos 

realizar uma pesquisa na internet utilizando como palavras-chaves os termos: inovação social, 

empresas sociais, linha de crédito para empresas sociais, cursos em inovação social, cursos em 
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economia social, incubadora social. Para além disto isto foram realizadas pesquisas através da internet 

sobre organizações nacionais e internacionais dedicadas à investigação e promoção da inovação social. 

4.2 Análise comparativa das empresas sociais e os seus ecossistemas em Portugal, Espanha, 

França, Alemanha e o Reino Unido. 

4.2.1 Grau de conhecimento e consenso na definição e conceito de empresas sociais 

Como ponto de partida, os autores do estudo “A map of social enterprises and their eco-systems in 

Europe” (European Commission, 2015a) consideraram importante determinar o conceito de empresa 

social a ser utilizado. O conceito selecionado foi aquele articulado na comunicação “Iniciativa para o 

Empreendedorismo Social” (COM(2011)682, 2011: 2) da Comissão Europeia: 

 Uma empresa social, agente da economia social, é uma empresa cujo objetivo principal é 

ter uma incidência social, mais do que gerar lucros para os seus proprietários ou parceiros. 

Opera no mercado fornecendo bens e prestando serviços de maneira empresarial e 

inovadora, e utiliza os seus excedentes principalmente para fins sociais. É gerida de forma 

responsável e transparente, nomeadamente associando os seus empregados, os seus 

clientes e outras partes interessadas nas suas atividades económicas. Por «empresa 

social» a Comissão entende as empresas: • cujo objetivo social ou de sociedade, de 

interesse comum, justifica a ação comercial, que se traduz, frequentemente, num alto nível 

de inovação social; • cujos lucros são reinvestidos principalmente na realização desse 

objeto social; • cujo modo de organização ou sistema de propriedade reflete a sua missão, 

baseando-se em princípios democráticos ou participativos ou visando a justiça social. 

Em relação ao conceito de empresa social, o Relatório Síntese conclui que existe um consenso 

crescente dentro e entre países no que diz respeito as características gerais que definem uma empresa 

social: uma organização autônoma que combina uma finalidade social com a atividade empresarial. 

Porém, apesar da convergência nos conceitos, existe ainda algumas diferenças em aspetos tais como: 

a ideia de geração de receitas, a interpretação do que constitui uma finalidade social, a primazia dos 

objetivos sociais sobre os objetivos comerciais, e a utilização a ser dada aos lucros (a distribuição, não 

distribuição ou reinvestimento dos lucros).  
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Ao observar a definição de empresa social através dos cinco países objeto de comparação, consegue-

se verificar que os conceitos variam em virtude das circunstâncias geográficas, históricas e culturais 

das regiões. Para poder perceber melhor o desenvolvimento das empresas sociais preparamos uma 

tabela com a cronologia dos principais acontecimentos a nível das organizações sem fins lucrativos ao 

longo da história (Ver Anexo I). O aparecimento das organizações sem fins lucrativos aconteceu em 

períodos similares na maioria dos países (século XIX), e surgiram para dar resposta a necessidades 

básicas similares: saúde, auxilio aos mais necessitados, sociedades de ajuda mútua. Esta tendência 

manteve-se incluindo o período compreendido entre a primeira e a segunda guerra mundial (1914 – 

1945). Foi no período posterior à II Guerra Mundial onde as organizações sem fins lucrativos ganharam 

maior relevância perante a necessidade de reconstrução através de toda a europa. Na Alemanha a 

força do sistema de bem-estar não abrandou nem ficou debilitado, antes pelo contrário, ficou 

fortalecido. No Reino Unido houve uma consolidação das entidades do setor não lucrativo. Portugal e a 

Espanha foram dois casos diferentes, já que ambos países atravessaram um longo período de 

ditaduras paralelas (1926 – 1975) que limitaram o aparecimento e desenvolvimento das instituições 

da ES. 

Através dos cinco países verificou-se que no período de 1960 -1970 aumentaram o número e a 

diversidade das OES. As décadas de 1980 – 1990 caracterizaram-se pelo aparecimento de novas 

plataformas e redes, assim como também surgem novos tipos de organizações tais como as empresas 

de inserção.  

A partir do ano 2000 e com a concretização da união política e económica da Europa as OES, incluídas 

as empresas sociais, têm sido estimuladas através de diferentes políticas e leis: surgiram novas formas 

jurídicas (como é o caso as SCIC na França, ou as CIC no Reino Unido) e apareceram novos regimes e 

incentivos fiscais para as organizações sem fins lucrativos (como o caso da Espanha). A Lei da 

Economia Social surgiu quase de maneira simultânea em Espanha (2011), Portugal (2013) e na 

França (2014). 
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Tabela 2 - Mapeamento das definições nacionais em função dos critérios da definição 

operacional da CE 
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4.2.2 Ecossistemas das Empresas Sociais. 

O estudo “A map of social enterprises and their eco-systems in Europe”  iniciado em Abril de 2013 teve 

como objetivo o mapeamento dos contornos gerais ou ecossistemas que rodeiam a às empresas 

sociais na Europa.  Os elementos dos ecossistemas de empresas sociais analisados neste estudo 

foram aqueles que a CE considerou serem importantes no delineamento de políticas orientadas ao 

fomento do desenvolvimento das empresas sociais. Estes elementos foram os seguintes: 

� Marco Legal: reconhecimento legal ou institucionalização da empresa social, quer através da 

criação de uma forma jurídica e/ou status legal. 

� Políticas públicas de apoio / Incentivos fiscais para empresas sociais. 

�  Investimentos de impacto social. 

� Mecanismos e redes de apoio mútuo.  

� Redes e mecanismos de apoio mútuo – assistência empresarial, coaching e mentoring, entre 

outros.  

� Marcas, etiquetas e sistemas de certificação. 

� Medição de impacto e produção de relatórios.  

 

A continuação realizaremos uma análise de cada uma destas componentes para os 5 diferentes países 

objeto de comparação (Portugal, Espanha, Alemanha, França e o Reino Unido). 
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4.2.2.1  Políticas e Marco Legal 

Dos cinco países, o Reino Unido é o que experimentou o maior desenvolvimento das empresas sociais. 

Mas isto não é fruto do azar. O Reino Unido tem seguido uma estratégia sólida e constante desde o 

início dos anos 2000. Para começar, o governo do Reino Unido criou em 2001 uma Unidade da 

Empresa Social dedicada dentro do (então) Departamento de Comércio e Indústria e nomeou um 

ministro júnior responsável pelas empresas sociais. Em 2002 esta Unidade já tinha publicado a 

primeira estratégia intitulada “Empresa Social: Uma estratégia para o sucesso”. Esta estratégia teve 

como objetivo eliminar as barreiras e estabeleceu as bases para o desenvolvimento e consolidação do 

setor ao estabelecer três objetivos principais: (i) criar um ambiente favorável, (ii) melhorar o 

desempenho das empresas sociais através de maior apoio empresarial e de formação e melhor a 

oferta de financiamento, e (iii) Promover o valor das empresas sociais Em 2004 foi criada a 

“Community Interest Company” (CIC) como uma resposta à incompatibilidade das atividades de lucro 

com um fim social que limitavam as atividades tanto de organizações de beneficência assim como as 

empresas comerciais. A partir de 2006 a Unidade da Empresa Social passou a formar parte do novo 

Gabinete do Terceiro Setor. Nesse mesmo ano foi publicada a nova estratégia “Plano de ação da 

empresa social: escalando novas alturas” que estabeleceu uma série de ações mais específicas para a 

consolidação das empresas sociais. Em 2010 o Gabinete do Terceiro Setor foi transformado no 

Gabinete para a Sociedade Civil. Em 2011 e perante as dificuldades financeiras enfrentadas pelas 

empresas sociais, o governo publicou uma nova estratégia: “aumentando o mercado de investimento 

social”. Uma das estratégias concretizou-se na criação em 2012 do Big Society Capital, uma 

organização financeira independente, a primeira da sua classe, que tem como objetivo apoiar e 

desenvolver os investimentos sociais no Reino Unido. Esta organização recebeu aprovisionamento de £ 

400 milhões das contas bancárias inativas da Inglaterra e £ 200 milhões de 4 dos maiores bancos dos 

do Reino Unido. As medidas mais recentes para impulsionar o crescimento das empresas sociais no 

Reino Unido incluem o desenvolvimento de Títulos de Impacto Social e a introdução de novos 

benefícios fiscais (CE 2015d: 3). 

Em Portugal, a empresa social é um conceito ainda objeto de estudo e discussão. O tema das 

empresas sociais têm ganho relevância devido às iniciativas por parte da CE para desenvolver este 

setor. O estudo “A map of social enterprises and their eco-systems in Europe: country report - Portugal” 
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(European Commission, 2015b) põe em evidência a ausência deste tipo de organizações na realidade 

portuguesa, e a dificuldade que tentar promover este tipo de entidades pode significar, começando pelo 

fato de não existir uma figura legal para as empresas sociais. A Lei de Bases da Economia Social 

(LBES) não contempla a ideia de empresa social, nem incentiva a criação das mesmas.  

Os autores do estudo “A map of social enterprises and their eco-systems in Europe: country report - 

Portugal” (European Commission, 2015b) identificam as organizações com estatuto de Instituições 

Privadas de Solidariedade Social (IPSS) como aquelas que mais se aproximam à definição de empresa 

social. Criado em 1983, o estatuto de IPSS permite às organizações estabelecerem “acordos de 

cooperação” com o Estado para a prestação de serviços sociais à população mais vulnerável e 

carenciada, designadamente crianças, idosos, pessoas portadoras de deficiência, entre outros 

(Universidade do Porto, 2008: 24). O estatuto de IPPS concede a estas entidades (ou a entidades por 

elas criadas) a possibilidade de prosseguir de modo secundário outros fins não lucrativos, desde que 

esses fins sejam compatíveis ou instrumentais à promoção do bem-estar e qualidade de vida das 

pessoas, famílias e comunidades ou que que contribuam para a efetivação dos direitos sociais dos 

cidadãos. Contudo, os resultados económicos destas atividades devem ser utilizadas exclusivamente 

para o financiamento da concretização daqueles fins. 

Os investigadores da parte portuguesa do estudo “A map of social enterprises and their eco-systems in 

Europe” afirmam que podem ser consideradas empresas sociais todas aquelas instituições detentoras 

do estatuto de IPSS: associações de solidariedade social, associações de voluntários de ação social, 

associações de socorros mútuos, fundações de solidariedade social e misericórdias. Existem ainda 

aquelas equiparadas a IPSS: designadamente as casas do povo e as cooperativas de solidariedade 

social. 

Por outro lado, o Estudo de Empreendedorismo Social levado a cabo pela Universidade do Porto (2008: 

24) faz referência a um estudo da EMES de 2001 sobre Portugal, onde as CERCI (Cooperativas de 

familiares e profissionais dedicados à educação e reabilitação de crianças com incapacidades) são 

consideradas como o caso mais próximo do ideal tipo das empresas sociais. As CERCI são estruturas 

que tem vindo a profissionalizar-se a nível dos equipamentos, da diversificação e profissionalização dos 

recursos humanos, da especialização na intervenção, e no desenvolvimento de sistemas de controlo e 
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gestão financeira. Quase todas as CERCI prestam serviços ao exterior, de natação, terapias, 

fisioterapias, das Unidades de Inserção da Vida Ativa (UNIVA) e de outro tipo de espaços de mediação 

(Cação, 2005 apud Rodrigues M.C., 2015: 90). 

Posteriormente à data de publicação do relatório “A map of social enterprises and their eco-systems in 

Europe: country report - Portugal” (European Commission, 2015b) o governo de Portugal adotou duas 

medidas que podem vir aproximar as figuras legais existentes ao conceito operacional de empresa 

social da CE. Em março de 2015 o governo aprovou a Lei 18/2015 do regime jurídico do capital de 

risco, do empreendedorismo social e do investimento especializado. Esta Lei transpõe várias diretivas e 

regulamentos da UE, estabelecendo o novo regime jurídico do exercício da atividade de investimento 

em capital de risco, bem como da atividade de investimento em empreendedorismo social e 

investimento alternativo especializado (Empreendedor.com). 

A segunda medida adotada este ano foi a publicação da Lei nº 119/2015, de 31 de agosto, que 

aprova o novo Código Cooperativo. Entre as principais alterações destaca-se a criação do membro 

investidor (que pode representar ate 30% das entradas iniciais) e da possibilidade de os estatutos 

preverem o voto plural, designadamente no caso do membro investidor. O número mínimo de 

cooperantes é reduzido para 3, passando a ser obrigatória a nomeação de Revisor Oficial de Contas e o 

capital social não pode ser inferior a € 1.500,00. (Alcides Martins, Bandeira, Simões & Associados 

Sociedade de Advogados R L., 2015). As modificações introduzidas na Lei 119/2015 supõem uma 

ajuda na superação de algumas limitações que as cooperativas tinham e que dificultavam que este tipo 

de entidade fosse utilizada na implementação de negócios sociais e na atração de investidores sociais. 

Espera-se que estas alterações venham fomentar o envolvimento de investidores sociais neste tipo de 

estrutura da economia social. 

Medidas como estas últimas duas Leis referidas, são essenciais para promover e incentivar o 

desenvolvimento de atividades que conduzam a uma maior sustentabilidade das organizações da 

economia social, e ao mesmo tempo a um aumento do bem-estar da sociedade. 
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Tabela 3 - Ecossistema das Empresas Sociais – Políticas e marco legal 
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4.2.2.2  Políticas públicas de apoio e Incentivos  

Dos países analisados, tanto na Alemanha, na França como no Reino Unido, existem um grande 

número de políticas de apoio público disponíveis para o desenvolvimento das OES e das empresas 

sociais. Já a Espanha é um caso similar a Portugal, onde as políticas públicas de apoio são dirigidas 

essencialmente a iniciativas da Economia Social, e não especificamente às empresas sociais.  

Em Portugal, o interesse do governo no fomento das entidades do setor social é evidenciado através 

das diferentes iniciativas e organismo criados para fortalecer este setor. O primeiro passo na 

valorização do setor social foi no ano de 2009 com a criação da Cooperativa António Sérgio para a 

Economia Social mediante Decreto-Lei nº 282/2009, de 7 de outubro. A segunda medida concretizou-

se na criação do programa INOV -Social, um programa específico de estágios profissionais aprovado 

pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 112/2009, de 26 de Novembro. O objetivo desse 

programa foi a colocação de jovens quadros qualificados junto das instituições da economia social.  

Em 2010 através da resolução do Conselho de Ministros n.º 16/2010 é aprovado o Programa de Apoio 

ao Desenvolvimento da Economia Social (PADES). Este programa teve como objetivo estimular a 

criação de emprego e o empreendedorismo entre as populações com maiores dificuldades de acesso 

ao mercado de trabalho, facilitando o acesso ao crédito assim como facultando apoio técnico para a 

criação e consolidação dos projetos empresariais. Nesse mesmo ano e como resultado da Resolução 

de Conselho de Ministros nº 55/2010 foi criado o Conselho Nacional para a Economia Social (CNES), 

órgão consultivo, de avaliação e de acompanhamento ao nível das estratégias e das propostas políticas 

nas questões ligadas à dinamização e ao crescimento da economia social.  

Em 2011 mediante Portaria n.º 42/2011 de 19 de janeiro é criado mais um mecanismo de 

apoio/incentivo: a linha de crédito bonificada e garantida Social Investe. Esta medida teve como 

objetivo incentivar as entidades que integram o sector social para reforçar áreas existentes ou investir 

em novas áreas de intervenção.  

Em Dezembro de 2014 e enquadrada dentro da estratégia Europe 2020 da CE, foi criada a iniciativa 

Portugal Inovação Social através da Resolução do conselho de Ministros nº 73-A/2014. Com a criação 

da Iniciativa Portugal Inovação Social, Portugal foi pioneiro na União Europeia ao canalizar uma parcela 
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importante (cerca de 150M de euros) de fundos estruturais europeus do novo ciclo de programação 

2014-2020 para a promoção da inovação social. 

A nível de benefícios fiscais, ao abrigo do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 

Coletivas (IRC), estão isentas de tributação: (i) as pessoas coletivas de utilidade pública administrativa1 

(ii) As IPSS, bem como as pessoas coletivas legalmente equiparadas a IPSS; (iii) As pessoas coletivas 

de mera utilidade pública que prossigam, exclusiva ou predominantemente, fins científicos ou culturais, 

de caridade, assistência, beneficência, solidariedade social ou defesa do meio ambiente. É de salientar 

que estas isenções não abrangem os rendimentos empresariais derivados do exercício das atividades 

comerciais ou industriais desenvolvidas fora do âmbito dos fins estatutários, bem como os rendimentos 

de títulos ao portador, não registados nem depositados, nos termos da legislação em vigor (Autoridade 

Tributária e Aduaneira, 2015). 

A nível de Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), o Código do IVA (CIVA) prevê a aplicação de 

isenções aos organismos sem finalidade lucrativa relativamente a operações consideradas de interesse 

geral ou social, estando nesta categoria as atividades definidas no artigo 9.º do Código do IVA. No caso 

de IPSS e da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa o benefício traduz-se na restituição do IVA em 

montante equivalente a metade (50%) do IVA suportado durante o ano de 2015 mas só nas operações 

relacionadas com a prossecução dos fins estatutários (Autoridade Tributária e Aduaneira, 2015). 

Em relação a benefícios sociais sobre o património, estão isentas de IMI quanto aos prédios ou parte 

de prédios destinados diretamente à realização dos seus fins: as pessoas coletivas de utilidade pública 

administrativa e as de mera utilidade pública, as instituições particulares de solidariedade social e as 

pessoas coletivas a elas legalmente equiparadas, as misericórdias, as associações desportivas e as 

associações juvenis legalmente constituídas, As coletividades de cultura e recreio, as organizações não-

governamentais e outro tipo de associações não lucrativas, a quem tenha sido reconhecida utilidade 

pública e as cooperativas (Autoridade Tributária e Aduaneira, 2015). 

                                                 
1 São pessoas coletivas de utilidade pública as pessoas coletivas privadas sem fins lucrativos (associações, fundações ou 

certas cooperativas) que prossigam fins de interesse geral em cooperação com a Administração central ou local em termos 

de merecerem da parte da Administração a declaração de utilidade pública (Secretari-Geral da Presidência do Conselho de 

Ministros) 
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As IPSS beneficiam ainda de isenção do imposto os veículos para transporte coletivo dos utentes com 

lotação de nove lugares, incluindo o do condutor, adquiridos a título gratuito ou oneroso, por IPSS que 

se destinem ao transporte em atividades de interesse público e que se mostrem adequados à sua 

natureza e finalidades, desde que possuam um nível de emissão de CO2 até 180 g/Km. (Autoridade 

Tributária e Aduaneira, 2015). 
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Tabela 4 - Ecossistema das Empresas Sociais – Políticas públicas de apoio e incentivos 
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4.2.2.3 Investimentos de impacto social. 

Dos cinco países comparados, Portugal é o país que menos diversidade apresenta a nível de 

financiamento social. A Alemanha, a França e o Reino Unido contam com uma grande variedade de 

formas de financiamento, incluindo fundos de impacto social, plataformas de crowfunding, bancos 

sociais e bancos comerciais com soluções específicas para as empresas sociais. 

Em Portugal, os fundos públicos são a principal fonte de financiamento social. Os fundos provenientes 

da CE bem como aqueles provenientes das atividades filantrópicas são também fontes significativas de 

financiamento. 

A nível de iniciativas inovadoras de financiamento, houve uma tentativa por criar uma Bolsa de Valores 

Sociais (BVS). A BVS nasceu no Brasil como um projeto de responsabilidade social da Bolsa de Valores 

do Estado de São Paulo (BOVESPA). Esta iniciativa chegou a Portugal, em 2009, como um mecanismo 

inovador de financiamento para o setor social, promovendo o encontro entre organizações da 

sociedade civil, promotoras de projetos com impacto social, com investidores sociais, empresas ou 

cidadãos, dispostos a apoiar essas organizações através da compra das suas ações sociais. O apoio da 

Fundação EDP, da Euronext e da Fundação Calouste Gulbenkian garantiu o financiamento da BVS com 

vista ao seu crescimento, consolidação e sustentabilidade. Entre 2009 e 2015, quando terminou a sua 

atividade, a BVS contou com cerca de 50 projetos cotados. Contudo, a evolução global da atividade da 

BVS e, em particular, a angariação de fundos para os projetos sociais com os quais colaborou, ficou 

aquém do esperado. O tempo e a experiência demonstraram que a BVS dificilmente seria 

autossustentável, a médio ou longo prazo, uma vez que as necessidades próprias de financiamento 

tendiam a ser superiores ao valor captado para investimento social (Fundação EDP- Inovação Social). 

A nível de iniciativas mais recentes e também inovadoras encontramos os Títulos de Impacto Social 

(TIS), estes mecanismos de financiamento estão a ser implementado pelo Laboratório de Investimento 

Social e são também um dos mecanismos de financiamento a ser utilizado pela iniciativa Portugal 

Inovação Social. Os Títulos de Impacto Social (TIS) são mecanismos de financiamento que pressupõem 

a celebração de um contrato entre investidores sociais, entidades públicas e organizações da economia 

social, para concretizar resultados sociais específicos. Mobilizam capital para investir em organizações, 

empreendedores sociais e iniciativas que evidenciem impacto social e potencial retorno financeiro. 
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Com base nesse contrato, os investidores financiam uma iniciativa de inovação e empreendedorismo 

social a médio prazo. Se os resultados sociais contratualizados forem alcançados os investidores são 

reembolsados pelo seu investimento inicial, através de financiamento de fundos estruturais. Caso os 

resultados sociais contratualizados não sejam alcançados os investidores assumem o risco de perder o 

seu investimento (Portugal Inovação Social – Financiamento). 

A nível de legislação e como já foi referido no ponto anterior, em março de 2015 o governo aprovou a 

Lei 18/2015 do regime jurídico do capital de risco, do empreendedorismo social e do investimento 

especializado. Espera-se que esta prática mobilize os recursos da sociedade para o financiamento a 

iniciativas inovadoras promovidas por entidades de missão social,  numa lógica de geração de impacto 

e procura de sustentabilidade. 

Se bem até recentemente as únicas opções para os empreendedores era o recurso ao crédito, aos 

subsídios ou à filantropia, nos últimos anos as políticas da CE especialmente a iniciativa prevista pela 

Comissão na sua Comunicação de 25 de outubro de 2011 intitulada «Iniciativa de Empreendedorismo 

Social – Construir um ecossistema para promover as empresas sociais no centro da economia e da 

inovação sociais» têm vindo a acelerar a adoção de Leis e medidas com o objetivo de acompanhar e 

cumprir os objetivos traçados pela CE.  
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Tabela 5 - Ecossistema das Empresas Sociais – Mercados de Investimento Social 
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4.2.2.4  Redes e mecanismos de apoio mútuo. 

O desenvolvimento das empresas sociais requere do apoio de redes e mecanismos de suporte que 

providenciem serviços adequados de apoio ao desenvolvimento das suas atividades. Em Portugal é 

possível encontrar um número significativo de redes de apoio mútuo e plataformas dedicadas a 

capacitação, estudo e promoção das instituições sociais. 

O estudo “A map of social enterprises and their eco-systems in Europe  - Contry Report: Portugal” 

(European Commission, 2015b) identifica algumas redes de apoio às Organizações da Economia Social 

(OES), como é o caso da Confederação Cooperativa Portuguesa (ConfeCoop),  onde se integram 

atualmente as seguintes federações: FENACERCI (solidariedade social), FENACHE (habitação) e 

FENACOOP  (consumidores), e suas cooperativas associadas. 

A Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade (CNIS) é a principal organização 

representativa das IPSS em Portugal. A CNIS congrega federações e uniões, distritais ou regionais, 

mais de duas mil e seiscentas IPSS. A CNIS é o centro de comunhão entre respostas sob designações 

tão diversas como associações de solidariedade social, associações de voluntários de ação social, 

associações de socorros mútuos e fundações de solidariedade social.  

Existem também redes a nível local criadas por iniciativas de diferentes câmaras municipais. Estas 

redes estão conformadas por parceiros tais como IPSS locais, Juntas e uniões de freguesia, 

associações e outras partes interessadas no desenvolvimento da economia social. 

Outros mecanismos de apoio necessários para que as empresas sociais consigam desenvolver 

competências fundamentais e assim melhorar as suas hipóteses de crescimento e consolidação são os 

centros de estudos e Investigação da economia social, os observatórios sociais, as incubadoras sociais, 

as instituições e plataformas dedicadas à formação e educação de empreendedores sociais, assim 

como o desenvolvimento de atividades de sensibilização sobre o empreendedorismo social tais como a 

instituição de prémios ou concursos de ideias. 
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No caso de Portugal é possível encontrar alguns de estes mecanismos de apoio: 

i. Centros de Estudo e Investigação 

O CEEPS  - Centro de Estudos de Economia Pública e Social -  é uma associação científica e 

técnica sem fins lucrativos que se dedica ao estudo da temática da Economia Pública e 

Social e Cooperativa. A sua ação tem-se traduzido na organização de Colóquios e Seminários, 

bem como no acompanhamento e estudo dos problemas sectoriais, no patrocínio da 

investigação e na edição de livros e outras publicações. O facto de constituir a secção 

portuguesa do CIRIEC (Centre International de Recherches et d'Information sur l'Economie 

Publique, Sociale et Coopérative), tem sido um fator dinamizador da sua atividade (CEEPS  - 

Centro de Estudos de Economia Pública e Social). 

O CECES Centro de Estudos Cooperativos e da Economia Social – FEUC é um centro de 

estudos que visa o estudo e da economia social nas suas vertentes cooperativas, mutualista e 

solidária, articulando nas suas atividades uma abordagem académica e profissional. 

Integram-no investigadores, docentes da FEUC, provenientes de áreas científicas como: 

direito, economia, sociologia, gestão, contabilidade, psicologia e história. É atualmente 

membro do Observatório Ibero-americano do Emprego e da Economia Social e Cooperativa 

(OIBESCOOP). Este observatório é constituído por parceiros de Espanha e Portugal e diversos 

países da América Latina. Pretende contribuir para o desenvolvimento sustentável e a criação 

de emprego e riqueza e incentivar a articulação teórica e prática neste espaço comum 

(Centro de Estudos Cooperativos e da Economia Social). 

A UNITATE - Associação de Desenvolvimento da Economia Social é uma Instituição Particular 

de Solidariedade Social (IPSS), de âmbito nacional, fundada em Outubro de 2013, inspirada 

nos princípios da Doutrina Social da Igreja, cujo principal objetivos passa pela promoção do 

desenvolvimento da Economia Social mediante a prossecução de atividades e ações com 

vista à capacitação das instituições sociais. O âmbito de ação da UNITATE prevê, entre 

outras, o apoio às IPSS's nas áreas da consultoria jurídica, gestão, emprego, consultoria fiscal 

e financeira, contabilidade, gestão de projetos, formação, apoio técnico a respostas sociais, 
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gestão da qualidade e assessoria técnica a projetos de construção (UNITATE - Associação de 

Desenvolvimento da Economia Social)  

O ZOOM é uma plataforma online para que oferece oportunidades de negócio, de 

recrutamento e de formação. Disponibiliza ainda notícias e informações úteis. Associações, 

Cooperativas, Fundações, Instituições Particulares de Solidariedade Social (IPSS), 

Misericórdias e Mutualidades – as organizações da economia social – encontram no ZOOM 

um espaço para parcerias entre si. Particulares, empresas e entidades públicas encontram 

no ZOOM uma plataforma única para desenvolver relações com a economia social: aquisição 

de produtos ou serviços, bem como oportunidades de emprego e de voluntariado. 

ii. Incubadoras de Projetos Sociais. 

No caso das incubadoras sociais, o seu número ainda é reduzido, e a maioria dos casos 

identificados têm surgido na forma de projetos, como é o caso da incubadora Microninho, 

que iniciou em 2012, mas que não teve continuidade devido a falta de financiamento 

(ADSCCL, 2015), ou a IPEI - Incubadora de Projetos Empresariais para a Inclusão, um projeto 

que teve uma duração de 13 meses, durante os quais realizou o acompanhamento de 11 

projetos acompanhados, dos quais três foram concluídos, três encontram-se na fase final e 

os restantes em estádios vários de desenvolvimento. Nenhum dos projetos deu origem a uma 

nova empresa ou associação (Projeto POAT 781402014). 

Existe ainda a incubadora Social Académica da Faculdade de Economia da Universidade de 

Coimbra (ISFEUC) através das suas estratégias e metodologias de trabalho, procura mobilizar 

os estudantes dos diferentes cursos da Faculdade para transformar os conhecimentos 

construídos no espaço académico, em recursos tanto para o seu desenvolvimento pessoal e 

profissional, quanto para o fortalecimento das organizações do terceiro sector (ISFEUC). 
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iii. Prémios e concursos: 

Existem alguns prémios e concursos destinados a promover os projetos ou iniciativas que 

apresentem um modelo de negócio sustentável e demonstrem impacto social ou ambiental. 

Através da instauração destes prémios e concursos a economia social consegue também 

obter maior visibilidade ao tempo que aumenta a consciencialização da sociedade sobre os 

problemas sociais e as alternativas de solução mais justas, inclusivas e sustentáveis. A 

continuação citamos alguns exemplos destes prémios e concursos. 

Com periodicidade bienal e o valor de cinco mil euros, o “Prémio Damião de Góis de 

empreendedorismo Social”, promovido pelo Instituto Português de Corporate Governance 

(IPGC), pela Embaixada do Reino dos Países Baixos em Lisboa e pela Câmara de Comércio 

Portugal-Holanda, com o apoio da Unilever Jerónimo Martins e da Sociedade Central de 

Cervejas e Bebidas, tem como objetivo promover os melhores projetos de Empreendedorismo 

Social concretizados em Portugal, a investigação e análise sobre a temática e fomentar as 

melhores práticas de responsabilidade social realizados no nosso País (IPGC). 

Ideais de Origem Portuguesa é uma iniciativa da Fundação Calouste Gulbenkian na área do 

empreendedorismo social. É um desafio a todos os Portugueses na diáspora que têm ideias, 

talento e vontade de fazer mais e melhor. Ideias de Origem Portuguesa é um concurso para 

encontrar e promover projetos nas áreas do Ambiente e Sustentabilidade, Inclusão Social, 

Diálogo Cultural e Envelhecimento. Este concurso encontra-se em funcionamento desde 2013 

e têm atualmente 3 projetos em execução (Ideias de Origem Portuguesa).  

O BiG – Banco de Investimento Global está a promover o 1º prémio de empreendedorismo de 

impacto em Portugal – BiG Impact Award, em parceria com a Mustard Seed e o Laboratório 

de Investimento Social, destinado a empreendedores que querem mudar o mundo através de 

novos modelos de negócio. Este prémio está dirigido aos  projetos mais inspiradores de 

organizações com ou sem fins lucrativos, em fase de start-up ou crescimento, que 

apresentem um modelo de negócio sustentável e demonstrem impacto social e/ou ambiental 

(Laboratório de Investimento Social). 
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Também são organizadas algumas iniciativas de prémios de caráter eventual organizados por 

diferentes instituições como por exemplo o Prémio ao Empreendedorismo Social da Oeiras 

Invest/Nos Alive que se destina a Instituições ou jovens a título individual que sejam capazes 

de produzir projetos inovadores e geradores de emprego no âmbito da economia social; o 

concurso de Inovação Social  CIS-M – premia às melhores ideias de inovação social dos 

indivíduos da Área Metropolitana do Porto para ajudar a resolver problemas sociais e 

ambientais de forma sustentável; a 6ª Edição do “Prémio Manuel António da Mota” terá por 

tema a inovação social, querendo assim consagrar instituições que se notabilizem na 

apresentação de iniciativas inovadoras que permitam dar resposta eficaz e eficiente a 

questões sociais prementes, e; o Concurso “Social ao Centro”, inserido no projeto “Social ao 

Centro” criado pelo programa estratégico Inov C que pretende dar um impulso à economia 

social, bem como criar novas organizações de base social. Todos estes prémios são só um 

exemplo de algumas das iniciativas mais recentes que foi possível identificar. 

Analisando a informação recolhida em relação as redes e mecanismos de apoio podemos concluir que 

existe uma grande variedade de mecanismo de apoio para as empresas sociais, a maioria dos quais 

orientados à promoção e sensibilização sobre o empreendedorismo social, assim como também 

iniciativas orientadas à capacitação de empresários e empreendedores para a aquisição de 

competências específicas no domínio da iniciativa empresarial. 

Fica em evidência o reduzido número de incubadoras sociais, as quais surgem nomeadamente na 

forma de projetos. A American National Business Incubation Association descreve a incubação de 

empresas como o processo dinâmico de desenvolvimento duma empresa. O termo refere-se a um 

processo de desenvolvimento interativo, onde o objetivo é incentivar as pessoas a iniciar o seu próprio 

negócio e apoiar as empresas start-up no desenvolvimento de produtos inovadores. Portanto, uma 

verdadeira incubadora não é apenas espaço de escritório com uma secretária e um fax compartilhado, 

além do espaço uma incubadora deve oferecer serviços como assessoria de gestão, acesso a 

financiamento (principalmente através de contactos com fundos de capital “seed” ou “business 

angels”), assessoria jurídica, know-how operacional e acesso a novos mercados (Aernoudt, 2004).  
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Consideramos portanto necessário o desenvolvimento duma rede de incubadoras sociais capazes de 

cumprir com o seu papel de acompanhar a génese e as primeiras etapas de desenvolvimento dos 

empreendimentos sociais, proporcionando para além da infraestrutura física assessoria continua em 

diferentes áreas (legal, administrativo) assim como também facilitando o acesso aos recursos de 

financiamento. 

Uma lista mais exaustiva dos mecanismos de apoio existentes para o sector da economia social podem 

ser encontradas no Anexo II. 
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Tabela 6 - Ecossistema das Empresas Sociais – Redes e mecanismos de apoio mútuo 
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4.2.2.5  Marcas, Etiquetas e Sistemas de Certificação. 

As etiquetas sociais são palavras e símbolos associados a produtos ou organizações que procuram 

influenciar as decisões económicas dum conjunto de partes interessadas, descrevendo o impacto das 

atividades duma empresa.  

Dos cinco países comparados, só o Reino Unido é que dispõe duma “etiqueta” ou símbolo de garantia 

para as empresas sociais. No entanto as empresas sociais não têm aderido como se esperava a este 

tipo de etiquetas já que os custos envolvidos na sua obtenção são elevados. Porém, o fato de pertencer 

a redes como Social Enterprise UK (SEUK) ou estar em registadas como “Community Interes 

Company” (CIC) são fatores suficientes para serem reconhecidas como empresas sociais. 

A nível de sistemas de certificação, a França é o país que conta com o procedimento mais completo de 

certificação para medir para além da execução financeira, áreas tais como o impacto ambiental, o 

sistema de governança ou o impacto na comunidade. 

Existe um tipo de certificação conhecida como certificação B Corporation. Com origem nos Estados 

Unidos da América, este tipo de certificação distingue as empresas que encaram o lucro como uma 

ferramenta e o modelo empresarial como um método, e onde as fontes de receita são instrumentos 

que permitem a sustentabilidade, o reforço, a replicação e o crescimento da empresa. O grande 

objetivo da certificação B Corporation é que estas empresas compitam não só para serem as melhores 

do mundo, como também as melhores para o mundo. A distinção que avalia as empresas de acordo 

com o seu desempenho ambiental, social e financeiro, é atribuída pelo BLab, organização não lucrativa 

fundada em 2007. Em Portugal, o parceiro do BLab é o Instituto de Empreendedorismo Social, 

que tem vindo a promover workshops sobre esta nova medida de avaliação e certificação das 

empresas (BCSD Portugal). Através da nossa pesquisa foi possível identificar pelo menos uma 

empresa, a Biorumo Consultoria em Ambiente e Sustentabilidade, que já obteve este tipo de 

certificação. 

O Programa Estratégico para o Empreendedorismo e a Inovação (+e+i), aprovado em Conselho de 

Ministros no dia 7 de Dezembro de 2011, concede o apoio institucional, através da atribuição do 'Selo 

+e+i', às iniciativas desenvolvidas por empresas, entidades de I&D, universidades, entidades públicas e 
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privadas, que se insiram no espírito do +e+i e que contribuam para estimular a cultura e as práticas de 

empreendedorismo e inovação. O “selo +e+i” não é só destinado a iniciativas de empreendedorismo 

ou inovação de base tecnológica, entre as iniciativas que já receberam esta certificação encontra-se por 

exemplo o projeto MIES - Mapa de Inovação e Empreendedorismo Social em Portugal  (Programa 

Estratégico para o Empreendedorismo e a Inovação (+e+i)). 
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Tabela 7 - Ecossistema das Empresas Sociais – Marcas, Etiquetas e Sistemas de Certificação 
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4.2.2.6  Medição de Impacto e Produção de Relatórios. 

Mais uma vez, o Reino Unido é o país que conta com relatórios mais completos e sistemáticos sobre as 

empresas sociais. Para isto, conta com relatórios periódicos produzidos pelo Departamento dos 

negócios, da inovação e das competências (Department for Business Innovation & Skills) e com 

relatórios produzidos anualmente pela Social Enterprise UK, a organização nacional do Reino Unido 

para as empresas sociais. Os relatórios produzidos contêm informação exaustiva sobre características 

tais como: tamanho da empresa tanto em relação ao número de trabalhadores como o volume do 

negócio, setor e subsetor de atividade, anos de atividade, status legal, a capacidade da empresa em 

temos de inovação e exportações, fontes de financiamento, grau de conhecimento sobre 

financiamentos alternativos e dificuldades no acesso ao financiamento (Social enterprise: market 

trends). 

Em Portugal a única entidade a produzir relatórios completos sobre as organizações da economia 

social é a Cooperativa António Sérgio para a Economia Social (CASES) que em 2013 publicou pela 

primeira vez os dados da Conta Satélite da Economia Social. (CSES) A caracterização da economia 

social em Portugal baseou-se na análise, por tipo de atividade, do número de entidades e dos 

agregados macroeconómicos das organizações da economia social. Embora não tenham sido 

produzidos mais relatórios, está prevista à implementação da “Base de Dados Permanente das 

Entidades da Economia Social”, prevista no artigo 6º da LBES. 

Outros tipos de relatórios pontuais são elaborados por Universidades, por projetos ou por outros 

centros de pesquisa. É também possível obter informação sobre as organizações da economia social 

através de entidades tais como o Instituto Nacional de Estatística ou o Instituto da Segurança Social. 

Recentemente têm havido algumas iniciativas na forma de projetos de investigação sobre o 

empreendedorismo social. Um destes projetos foi o MIES – Mapa de Inovação e Empreendedorismo 

Social, que teve como objetivo mapear iniciativas de elevado potencial de empreendedorismo social no 

Norte, Alentejo e Centro do País. O objetivo do projeto é contribuir para o crescimento e 

competitividade de um novo mercado de inovação e empreendedorismo social nacional. 
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Da informação analisada podemos concluir que existe muito por fazer na área da medição de impacto 

e produção de relatórios. E importante que as empresas/projetos sociais sejam capazes de demonstrar 

o seu impacto, o tipo de necessidades satisfazem ou qual falha de mercado têm vindo cobrir. Só assim 

serão capazes de atrair investidores interessados na criação de valor social. Para além de relatórios de 

impacto, é importante contar com informação completa sobre os projetos/empresas propriamente 

ditos, informação tão completa como por exemplo aquela que o Reino Unido recolhe através dos seus 

inquéritos às pequenas empresas. Informação exaustiva sobre as atividades, volume de negócios, 

composição da força de trabalho, problemas identificados e expectativas futuras, só para mencionar 

algumas variáveis. Este tipo de informação é importante para determinar quais as áreas em que estas 

empresas precisam de maior apoio. 

Para além dos relatórios de impacto, e relatórios das necessidades das empresas sociais, uma 

produção de relatórios sistemática sobre o sector permitiria identificar aqueles projetos bem-sucedidos 

assim como também aqueles que fracassam. Tanto uns como outros são fonte de informação muito 

valiosa para o desenvolvimento do sector das empresas sociais. 
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Tabela 8 - Ecossistema das Empresas Sociais – Medição de Impacto e Produção de Relatórios 



96 

 

4.3 Síntese do capítulo 

Utilizando como base os relatórios individuais do estudo “A map of social enterprises and their eco-

systems in Europdos dos cinco países selecionados (Portugal, Espanha, Alemanha, França e Reino 

Unido), procedemos a fazer uma análise, em primeiro lugar, do grau de conhecimento e consenso na 

definição e conceito de empresas sociais. A seguir, realizamos uma análise dos elementos que a CE 

considerou serem importantes no delineamento de políticas orientadas ao fomento do desenvolvimento 

das empresas sociais. Os elementos analisados foram os seguintes: marco legal; políticas públicas de 

apoio e incentivos fiscais para empresas sociais; investimentos de impacto social; redes e mecanismos 

de apoio mútuo; marcas, etiquetas e sistemas de certificação; e, medição de impacto e produção de 

relatórios.  

A nível de legislação, em Portugal não existe ainda a figura da empresa social. Inicialmente 

contempladas no projeto da LBES, as empresas sociais acabaram por ser excluídas na versão final. A 

tradição cooperativa e solidária das OES encontram-se muito arraigadas na sociedade, pelo que a 

inclusão e aceitação de uma entidade de natureza privada no setor da economia social poderá não 

ocorrer tão rapidamente como em outros países com realidades diferentes, como é o caso do Reino 

Unido ou da Alemanha. A nível de políticas públicas de apoios e incentivos, o governo tem criado 

instituições tais como a CASES, o CNES, e tem também aprovado programas de apoio dirigidos às 

OES. Existem também benefícios fiscais para as empresas com estatuo de IPSS, mas quase sempre 

estes benefícios só são aplicados nas operações relacionadas com a prossecução dos fins estatutários. 

Dos cinco países comparados, Portugal é o país que menos diversidade apresenta a nível de 

financiamento social, sendo os fundos públicos a principal fonte de financiamento. Contudo, começam 

a aparecer iniciativas inovadoras tais como os Títulos de Impacto Social e o crowfunding, e foi também 

aprovada a Lei do regime jurídico do capital de risco, do empreendedorismo social e do investimento 

especializado. 

A nível de redes e mecanismos de apoio mútuo, existem redes de apoio às entidades da ES, tais como 

federações e confederações de cooperativas e de instituições de solidariedade. Comprovamos que 

existe uma grande variedade de mecanismo de apoio para as empresas sociais, a maioria dos quais 

orientados à promoção e sensibilização sobre o empreendedorismo social, assim como também 
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iniciativas orientadas à capacitação de empresários e empreendedores. Contudo, fica em evidência a 

falta de incubadoras sociais, instrumentos importantes durante as etapas iniciais de projetos e 

empresas. 

Finalmente, consideramos que existe muita deficiência no que se refere a Produção de relatórios e 

medição de impacto: só existe uma fonte oficial de informação sobre o setor da ES, a Conta Satélite da 

Economia Social (CSES), que desde a sua criação em 2011, só publicou um único relatório. 

Depois desta análise global podemos concluir que em Portugal estão a ser implementadas políticas 

orientadas ao fomento do sector da economia social. Contudo, não parece haver ainda muito interesse 

na criação duma figura legal para as empresas sociais. 
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CAPITULO 5. AS EMPRESAS SOCIAIS EM PORTUGAL
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5.1 Introdução 

O tema das empresas sociais ganhou relevância nos últimos anos, particularmente a nível de políticas 

europeias. O Estudo “A map of social enterprises and their eco-systems in Europe” é exemplo deste 

interesse da CE por promover este tipo de organizações, interesse impulsionado pelo reconhecimento 

do papel que as empresas sociais podem desempenhar na luta contra os desafios sociais e ambientais 

e na promoção dum crescimento inclusivo. Em Portugal, não existe a figura legal da empresa social, a 

LBES não contempla a ideia de empresa social, nem incentiva a criação das mesmas. Embora tenham 

sido contempladas no projeto inicial, acabaram por ficar de fora, devido ao controverso do tema. 

Existem opiniões opostas quanto a necessidade de criação da figura legal das empresas sociais, e 

ainda mais divergências quanto a inclusão destas na área da Economia Social.  

Porém, o estudo “A map of social enterprises and their eco-systems in Europe” refere que o papel das 

empresas sociais é desempenhado pelas Organizações da Economia Social (OES), nomeadamente 

pelas IPSS. É por isso que neste capítulo realizamos uma descrição do desempenho das OES, a sua 

dimensão e peso na economia nacional, os seus recursos, despesas, e as suas 

capacidades/necessidades líquidas de financiamento. Apresentamos também as iniciativas levadas a 

cabo pelo governo para o fortalecimento do setor da Economia Social (ES), assim como as diferentes 

iniciativas e mecanismos de apoio às Organizações e ao Sector da Economia Social existentes na 

sociedade. Finalmente, apresentamos uma leitura dos resultados do “Estudo do Empreendedorismo 

Social em Portugal” (PTDC/CS-SOC/100186/2008 (2014), levado a cabo pela Universidade do Porto 

e financiado pela FCT entre 2010 e 2014, com o objetivo de conhecer a opinião das OES 

entrevistadas, acerca das políticas de apoio ao empreendedorismo social. 
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5.2 As empresas sociais em Portugal. 

De acordo com os resultados do estudo “A map of social enterprises and their eco-systems in Europe”, 

Portugal é um dos 22 (em 29 países) que não possui um quadro de políticas específicas de apoio para 

o desenvolvimento das empresas sociais. Porém, em Portugal, o conceito de Empresa Social não está 

de todo estabelecido (European Commission, 2015b: i). O estudo “A map of social enterprises and 

their eco-systems in Europe” refere que o papel das empresas sociais é desempenhado pelas 

organizações da economia social, nomeadamente as IPSS. O estudo “Empreendedorismo Social em 

Portugal” da Universidade do Porto faz referência a um estudo da EMES de 2001 sobre Portugal, onde 

as CERCI são apresentadas como o caso mais próximo do ideal tipo das empresas sociais (PTDC/CS-

SOC/100186/2008, 2014: 24). 

É evidente a importância que a Economia Social tem vindo a conquistar dentro da economia como 

fonte de emprego e fornecimento de produtos e serviços, especialmente nas áreas tradicionais de 

intervenção do Estado e que são por este eleitas como áreas prioritárias de ação social (PTDC/CS-

SOC/100186/2008, 2014: 91). De acordo com os dados publicados em 2013 pela Conta Satélite da 

Economia Social (CSES), as organizações que compõem este setor empregaram em 2010, 

aproximadamente 226.047 trabalhadores, o que representou 5,5% do emprego total remunerado a 

nível nacional e do pagamento de 4,6% do total das remunerações pagas em toda a economia. 

(PTDC/CS-SOC/100186/2008, 2014: 94). 

De acordo com a CSES, publicada pela primeira vez em 2013, foi estimado que para o ano de 2010, o 

Terceiro Setor português englobava um total de 55.383 OES (CSES 2010). Contudo, nem todas as OES 

cumprem com a definição operacional de empresa social formulada pela CE. A equipa encarregada da 

elaboração do relatório de Portugal para o estudo “A map of social enterprises and their eco-systems in 

Europe” (European Commission, 2015b) considerou, que só 8.566 entidades cumprem com esta 

definição. O número estimado de entidades da economia social que cumprem com a definição de 

empresa social pode se apreciada na tabela 9, onde podemos apreciar que a maior parte das OES que 

cumprem com a definição de empresas sociais são as IPSS (59,5%) e as Cooperativas (36,3%). 
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Tabela 9 - Número estimado de entidades da Economia Social que cumprem com a definição de 

empresa social da CE 

 

Fonte: Adaptação da tabela apresentada no relatório “A map of social enterprises and their eco-systems 
in Europe: Country Report Portugal”: 15-16. 
 

O estudo “A map of social enterprises and their eco-systems in Europe: Country Report Portugal” não 

disponibiliza informação sobre cada uma das OES categorizadas como empresas sociais. Contudo, e 

dado que o estudo considera como empresas sociais um número de cooperativas superior ao universo 

de cooperativas consideradas pela CSES decidimos efetuar uma análise às fontes de recursos do 

universo total Cooperativas, o que dar-nos-á uma visão das atividades fonte de recursos destas 

entidades. No global, os dados aferidos pela CSES mostram que as cooperativas foram 

financeiramente excedentárias em cerca de 170,3 milhões de Euros (ver tabela 10). Os recursos 

destas organizações estimaram-se em 2 950,1 milhões de euros, sendo a produção a principal fonte 
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de recursos na maioria das atividades desenvolvidas. Na figura 8 podemos observar o maior destaque 

como fontes de recursos para as atividades de transformação (97,1%) e comércio, consumo e serviços 

(92,2%). Por outro lado as transferências correntes e subsídios do estado assumem maior relevância 

como fonte de recursos nas atividades de ação social (66.0%) e saúde e bem-estar (62,6%) (CSES 

(2013): 23-24), contudo, apesar de parecerem umas altas percentagens, o volume de atividade nestes 

dois setores é pouco representativo, pelo qual a dependência em subsídios do estado não produz 

maiores efeitos a nível global. 

 

Tabela 10 - Recursos, Despesas e Capacidade/Necessidade Líquida de Financiamento das OES 

 

Fonte: Elaboração própria com base em dados INE – Conta Satélite da Economia Social. 
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Figura 8 - Recursos das cooperativas por atividade 

 

 

Fonte: INE – Conta Satélite da Economia Social, 2013: 24. 
 
 

 

Figura 9 - Despesas das cooperativas por atividade 

 Fonte: INE – Conta Satélite da Economia Social, 2013: 25. 
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Figura 10 - Recursos das Associações e Outras OES por atividade 

 

Fonte: INE – Conta Satélite da Economia Social, 2013: 36. 

 
 

Figura 11 - Despesas das Associações e Outras OES por atividade 

 
Fonte: INE – Conta Satélite da Economia Social, 2013: 37. 
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Em relação as IPSS, em 2010, no universo de mais de 55 mil unidades da CSES existiam mais de 

cinco mil organizações que detinham o estatuto de IPSS (CSES 2013: 38). Este número coincide com 

o número de IPSS consideradas como empresas sociais pelo estudo “A map of social enterprises and 

their eco-systems in Europe: Country Report Portugal”. Considerando que entre as IPSS, as 

associações filantrópicas são as que concentram o maior número de entidades que cumprem com a 

definição de empresa social, decidimos realizar também uma análise às fontes de recursos destas 

entidades, com o objetivo de ter uma visão das atividades que constituem a sua maior fonte de 

recursos. Os dados aferidos pela CSES indicam que as Associações e Outras OES tiveram uma 

necessidade líquida de financiamento de 767,9 milhões de Euros (ver tabela 10). Os recursos destas 

organizações estimaram-se em 7 731,6 milhões de euros, sendo possível observar na figura 10 que a 

maior parte destes recursos tiveram origem fundamentalmente na produção (59,8%) e nas 

transferências e subsídios (34,7%). A ação social assegurou 42,8% dos recursos das Associações e 

outras OES da Economia Social. Por outro lado a ação social foi também a atividade com maior peso 

relativo nas despesas com 41,8% do total da despesa, seguida dos cultos e congregações com 20,8% e 

a investigação com 11,8% (CSES (2013): 35-36). Olhando para as figuras 10 e 11 dá para perceber a 

dimensão da insustentabilidade destas organizações, que seriam incapazes de continuar as suas 

atividades sem a ajuda das transferências e subsídios do estado. 

Os dados disponíveis sobre as OES proporcionam uma visão geral das áreas de atividade destas 

entidades, quais as suas fontes de recursos, quais as suas maiores despesas, e quais delas são 

financeiramente sustentáveis. Esta informação é muito importante para saber as áreas onde estas 

entidades precisam de maior apoio e desenvolvimento, de maneira que possam realmente a sua 

função de empresas sociais.  

Porém, a criação duma figura legal específica para a empresa social, não parece estar dentro do 

horizonte próximo. Inicialmente previstas no Projeto da Lei de Bases da Economia Social, as empresas 

sociais acabaram por ser excluídas na versão final. A tradição cooperativa e solidária das OES 

encontram-se muito arraigadas na sociedade, pelo que a inclusão e aceitação de uma entidade de 

natureza privada no setor da economia social poderá não ocorrer tão rapidamente como em outros 

países com realidades diferentes, como é o caso do Reino Unido ou da França.  
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A falta de consenso quanto a criação duma figura legal para as empresas sociais pode ser encontradas 

no meio das opiniões de investigadores, empreendedores sociais e representantes de organizações da 

economia social. Existem opiniões a favor da criação da figura legal das empresas sociais, opiniões que 

expressam que tal figura facilitaria o acesso a financiamentos alternativos, evitando uma dependência 

excessiva de subsídios públicos ou internacionais e/ou de donativos privados. Neste sentido, as 

empresas sociais seriam o formato ideal para a parceria entre organizações sociais, com provas dadas 

no terreno, e cidadãos/empresas privadas. (Oikos, 2013) Existe também alguma preocupação quanto 

ao acesso aos Fundos Europeus de Empreendedorismo Social “EuSef” (European Social 

Entrepreneurship Funds) cujo objetivo consiste em apoiar o crescimento das empresas sociais da 

União Europeia. Existem porém, outras vozes, contrárias à criação, pelo menos no futuro próximo, da 

figura legal de empresa social. É o caso de João Salazar Leite (2014) que nos seus “Textos de 

Economia Social” lança o debate sobre as diferenças entre empresas da economia social e empresa 

social. Expressa João Salazar Leite, “não aceito a posição comunitária de considerar o conceito de 

empresa social como o conceito mãe, e o de empresa de economia social como dele fazendo parte. É 

que os conceitos não são de modo nenhum sobreponíveis, já que muitas empresas sociais não são de 

economia social.” 

Mas apesar da sua oposição à criação duma figura legal para as empresas sociais, João Salazar Leite 

(2014) consegue expor as razões que precisamente justificam a criação, ou em alternativa, a 

modificação das figuras legais existentes para as OES, Salazar Leite expressa: “Sobretudo, haverá que 

ter em atenção que existem especificidades organizativas nas empresas de economia social que 

tornam mais lento o seu processo decisório, para lá de, enquanto micro e pequenas e médias 

empresas na sua esmagadora maioria, não disporem de quadros aptos para a preparação dos termos 

de candidatura, nem de fundos próprios que lhes permitam pagar consultoria externa. Acresce que 

nem a todas, caso das cooperativas, a legislação portuguesa permite uma constituição na hora, ou a 

nível europeu a elas se podem, por exemplo, aplicar normas contabilísticas idênticas às das empresas 

comerciais de base societária. Haverá assim que prever um acesso a fundos previamente reservados 

no montante de fundos de que o país vem a dispor, para garantir que os mesmos não sejam 

‘canibalizados’ por empresas, mesmo sociais, que disponham de canais mais ágeis de acesso aos 

fundos comunitários”. 
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Contrário ao escasso número de estudos específicos sobre as empresas sociais, existe um número 

razoável de estudos e iniciativas relacionadas com o empreendedorismo social. No entanto, em muitas 

ocasiões, os termos empreendedorismo social e empresas sociais são utilizadas como sinónimos, e a 

informação relacionada com as empresas sociais, é encontrada nos estudos de empreendedorismo 

social. Citamos, como exemplo, o caso do projeto MIES – Mapa de Inovação e Empreendedorismo 

Social. No próprio website deste projeto podemos ler: “O MIES – Mapa de Inovação e 

Empreendedorismo Social, é um projeto de investigação, que tem como objetivo mapear iniciativas de 

elevado potencial de empreendedorismo social (…) Este projeto visa contribuir para o crescimento e 

competitividade de um novo mercado de inovação e empreendedorismo social nacional, promovendo 

Portugal como país pioneiro na União Europeia no reconhecimento, estudo, divulgação e disseminação 

de modelos de negócio inovadores, sustentáveis, replicáveis e de forte impacto social, económico e 

ambiental (….) Pretende-se contribuir para o desenvolvimento de um novo mercado, onde novas 

oportunidades de investimento e a criação de valor financeiro, económico e social são 

complementares, promovendo ações e mecanismos de troca de experiências, competências e 

ferramentas de uma forma pioneira a nível europeu” (MIES – Mapa de Inovação e Empreendedorismo 

Social). Porém, ao incluir palavras como “negócios inovadores”, “impacto social, económico e 

ambiental”, “oportunidades de investimento”, “criação de valor financeiro”, o discurso parece referir-se 

às iniciativas de empreendedorismo social, como se de empresas sociais se tratassem. 

Tal como refere Thompson (2008: 150) “torna-se evidente que uma organização pode ser uma 

empresa social sem ser empreendedora. De igual maneira, o empreendedorismo social se manifesta 

em organizações que não são empresas sociais quando comparado contra as definições populares. Por 

isso, e por sua vez, as empresas sociais podem não ser dirigidas por um empreendedor social. E 

pessoas que chamamos de empreendedores sociais podem estar envolvidos em atividades e 

organizações que não são empresas sociais. Para "completar o círculo" uma pessoa que poderia ser 

descrito como um empreendedor social pode também estar envolvido em uma atividade ou 

organização que não é socialmente empresarial da maneira que ele se comporta.” No nosso entender, 

o empreendedorismo social pode ser definido como a capacidade de reconhecer, criar, incentivar e 

explorar oportunidades, com um objetivo social. Da mesma forma, Nicholls (2006) apud Thompson 

(2008: 153) resume-o como "atividades que abordam uma série de questões sociais em formas 

inovadoras e criativas". Enquanto empresa social, desde a nossa perspetiva, tem a ver com uma 
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organização formal, que difere do entendimento tradicional da organização, queira desde o ponto de 

vista do setor privado, queira desde o ponto de vista do setor sem fins lucrativos, em termos de 

estratégia, estrutura, normas e valores (Dart, 2004: 411). Contudo, chegar a uma definição consensual 

de empreendedorismo social ou de empresa social está para além do escopo deste trabalho, mas 

deverá estar com certeza nos objetivos prioritários das entidades representantes das OES e do governo. 

Deixando de lado as definições formais, consideramos que as empresas sociais existem de facto em 

Portugal, e tal como refere o estudo “A map of social enterprises and their eco-systems in Europe”, 

estas podem ser encontradas em muitas das OES, nomeadamente nas Cooperativas e em Outras 

Associações da ES. A importância destas organizações para a economia nacional é evidente: as OES 

revelaram uma importante capacidade empregadora (foram responsáveis por 4,6% das remunerações 

totais e 5,5% do total de emprego remunerado), além de terem gerado 2,8% do VAB nacional, 

registando valores acima de atividades como a eletricidade, gás, vapor e ar frio, agricultura, silvicultura 

e pesca, bem como agroindústria e telecomunicações (PTDC/CS-SOC/100186/2008 (2014). 

A importância do setor como uma resposta alternativa aos problemas sociais não tem passado 

desapercebida, e tanto o governo como a sociedade tem manifestado iniciativas para promover o 

crescimento, profissionalização e adaptação do setor.  

Na tabela 11 apresentamos em ordem cronológica, as iniciativas levadas a cabo pelo governo para o 

fortalecimento do setor da ES. 
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Tabela 11 - Iniciativas levadas a cabo pelo governo para o fortalecimento do setor da Economia Social 
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Se bem é certo que a LBES não contempla a figura legal das empresas sociais, nem incentiva a criação 

das mesmas, o governo adotou recentemente, medidas que aproximam as figuras legais existentes ao 

conceito operacional de empresa social da CE. Estas medidas são: 

i. A aprovação da Lei 18/2015 do regime jurídico do capital de risco, do empreendedorismo 

social e do investimento especializado, que mobiliza os recursos da sociedade para o 

financiamento de iniciativas promovidas por entidades com uma missão social, com o objetivo 

de gerar impacto social e promover a sustentabilidade.  

ii. A publicação da Lei nº 119/2015, que aprova o novo Código Cooperativo com destaque para a 

criação do membro investidor. As modificações introduzidas na Lei 119/2015 supõem uma 

ajuda na superação de algumas limitações que as cooperativas tinham e que dificultavam que 

este tipo de entidade fosse utilizada na implementação de negócios sociais e na atração de 

investidores sociais.  
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A nível da sociedade encontramos diferentes iniciativas e mecanismos de apoio às Organizações e ao 

Sector da Economia Social. As iniciativas/mecanismos de apoio às OES podem ser observadas nas 

tabelas a continuação: 

 

 

Tabela 13 - Redes e mecanismos de apoio mútuo 

 

Tabela 12 - Organismos dedicados à medição de impacto e produção de relatórios 
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Tabela 14 - Serviços especializados de desenvolvimento de negócios e de apoio 

 

 

 

Tabela 15 - Incubadoras de empresas sociais 

 

 

 

Tabela 16 - Investimento de Impacto Social 
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Tabela 17 - Cursos Ministrados na área da Economia Social e da Inovação Social 

 

Continua na página seguinte. 
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Observando o número e tipo de organizações de apoio para as OES, podemos dizer que existe um 

grande número de entidades dedicadas à formação, consultoria e apoio a projetos. Estas entidades são 

importantes e necessárias para a promoção e capacitação das OES, assim como para o 

estabelecimento de parcerias e redes. Encontramos também que começam a surgir novos tipos de 

financiamento tais como o crowfunding ou os Títulos de Impacto Social, ou os fundos de 

empreendedorismo social.  

Interessa, no entanto, conhecer se os regulamentos e políticas que existem tanto a nível nacional como 

europeu são suficientes, se estão a ser operacionalizados, e se a informação chega às partes 

interessadas. Encontramos algumas respostas no “Estudo do Empreendedorismo Social em Portugal” 

(PTDC/CS-SOC/100186/2008 (2014), levado a cabo pela Universidade do Porto e financiado pela 

FCT entre 2010 e 2014. Uma das componentes do estudo foi a realização de 20 entrevistas a atores 

chaves do setor da Economia Social, com o objetivo de conhecer a opinião dos mesmos acerca das 

políticas de apoio ao empreendedorismo social. As respostas destes atores chaves em relação as 

políticas nacionais foi a seguinte: 2 disseram desconhecer quaisquer orientações políticas de 

enquadramento, 9 referiram o reduzido fomento ou mesmo inexistência de políticas de 

empreendedorismo social, e 9 demostraram o seu conhecimento, sobretudo ao nível das políticas e 

orientações mais direcionadas para o seu tipo particular de organização. As investigadoras concluem 

que “quase metade dos entrevistados admite o reduzido ou o inexistente incremento do 

empreendedorismo social embora, em simultâneo, mais de metade reconheça políticas na sua área 

concreta de intervenção.” (ibid: 339) Em relação às políticas e orientações europeias, “pelo menos 11 

dos entrevistados mostraram um grande desconhecimento face aos instrumentos de política europeia e 

suas orientações e concretizações (…) Entre aqueles que evidenciam algum posicionamento perante as 

políticas europeias, há que salientar o caráter disperso ou pontual por parte das instituições europeias 

e sua consequente não disseminação e não apropriação à escala nacional.” (ibid: 339) 

Em relação aos obstáculos que as políticas nacionais representam para as entidades, as investigadoras 

deduzem que “é no campo político e no campo legal onde mais constrangimentos existem.” As 

investigadoras relatam que 11 entrevistados “indicam a ausência ou o insuficiente enquadramento 

legal do Terceiro Setor e da economia social, a falta de códigos e estatutos adequados às 

especificidades do setor, reveladores do desconhecimento dos legisladores dos modos de 
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funcionamento destas instituições”. Ainda, 4 entrevistados referem que esta falta de enquadramento 

legal tem incidido na falta de políticas fiscais amigáveis com as OES. Este insuficiente enquadramento 

legal pode ser uma consequência do reduzido diálogo entre o Estado e as OES, como apontaram 12 

dos atores chave entrevistados (ibid: 341). 

Ainda no âmbito do “Estudo do Empreendedorismo Social em Portugal” (PTDC/CS-

SOC/100186/2008 (2014) foi aplicado um questionário a 89 organizações selecionadas a partir da 

informação disponível num conjunto de bases de dados, que totalizavam 1.853 OTS (ibid: 53). A 

continuação os resultados destes questionário quanto às iniciativas do Estado e seus impactos nas 

organizações (tabela 18), o posicionamento das organizações face ao papel do Estado e suas relações 

com o Terceiro Setor (tabela 19), e quanto a representação acerca dos problemas que afetam as 

relações entre o Estado e as organizações (tabela 20). 

Tabela 18 - Perceção acerca das iniciativas do Estado e seus impactos nas organizações 

 

Fonte: “Estudo do Empreendedorismo Social em Portugal” (PTDC/CS-SOC/100186/2008, 2014: 

346) 

Ponto importante destacado pelas investigadoras quanto a estes resultados: “Mais de metade da 

amostra (59,8%) avalia os subsídios e programas de apoio financeiro do Estado como criadores de 

oportunidades para a organização e quase metade (46%) avalia, da mesma forma, as políticas e 

programas de formação profissional”  
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Tabela 19 - Posicionamento das organizações face ao papel do Estado 

 

Fonte: “Estudo do Empreendedorismo Social em Portugal” (PTDC/CS-SOC/100186/2008, 2014: 

349) 

Dos resultados apresentados na tabela 19 “Posicionamento das organizações face ao papel do Estado” 

podemos destacar os seguintes pontos: 65% dos inquiridos consideram que o Estado tem desenvolvido 

políticas e legislações que indiretamente estimulam o empreendedorismo social, 84% consideram 

desigual a relação que mantém como Estado, 66% consideram que não tem havido uma 

desburocratização dos mecanismos, 92% opinam que as exigências têm aumentado, sem 

contrapartidas na disponibilização de recursos e 69% consideram que os mecanismos de apoio 

financeiro desenvolvidos pelo Estado exigem complementos financeiros incomportáveis, o que 

desincentiva o recurso a esses apoios. “Estes dados apontam para as desiguais oportunidades em 

termos de definição de políticas e capacidade de influenciar as decisões, demonstrando a fragilidade 

institucional do setor. A esta fragilidade acresce a dependência financeira” (ibid: 352) 
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Tabela 20 - Representação acerca dos problemas que afetam as relações entre o Estado e as 

organizações 

 

Fonte: “Estudo do Empreendedorismo Social em Portugal” (PTDC/CS-SOC/100186/2008, 2014: 

350) 

A tabela 20 mostra os resultados do inquérito em relação à “Representação acerca dos problemas que 

afetam as relações entre o Estado e as organizações”. De salientar que os resultados confirmaram os 

problemas de sustentabilidade e autonomia destas organizações: “80,3% dos inquiridos referem que a 

falta de doações individuais/empresariais afeta e/ou afeta muito a sua organização e 70,2% apontam 

também para a falta de apoio financeiro estatal.” Ainda mais, “50 das organizações consideram que 

deve ser o Estado o primeiro agente com a obrigação de apoiar financeiramente organizações”, 

enquanto só “26 dos inquiridos consideram que é a própria organização que tem a obrigação de 

encontrar respostas financeiras para a sua sustentabilidade” (ibid: 350). Perante estas respostas, não 

podemos senão pensar que uma grande percentagem das OES consideram normal uma situação de 

dependência, seja das doações, seja dos subsídios. O surgimento de um novo tipo de organização, 

neste caso, das empresas sociais, iria trazer uma nova dinâmica no setor, introduzindo a componente 

empresarial de eficiência e sustentabilidade. 
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5.3 Síntese do capítulo 

O estudo “A map of social enterprises and their eco-systems in Europe” refere que embora não existam 

legalmente, as empresas sociais, podem ser encontradas em muitas das OES. Contudo, muitas destas 

organizações, nomeadamente as associações, apresentam grandes necessidades de financiamento 

para poder subsistir. 

A importância do setor como uma resposta alternativa aos problemas sociais não tem passado 

desapercebida, e tanto o governo como a sociedade tem manifestado iniciativas para promover o 

crescimento, profissionalização e adaptação do setor. O governo por sua parte tem criado instituições 

tais como a CASES, o CNES, e tem também aprovado programas de apoio à ES tais como Social 

Investe, PADES e Portugal Inovação Social. Para além disso foi aprovada em 2013 a Lei de Bases da 

Economia Social e embora esta Lei não contemple a figura legal das empresas sociais, o governo 

adotou recentemente, medidas que aproximam as figuras legais existentes ao conceito operacional de 

empresa social da CE: a criação do regime jurídico do capital de risco, do empreendedorismo social e 

do investimento especializado, e a aprovação do novo Código Cooperativo com destaque para a criação 

do membro investidor. 

A nível da sociedade, existem muitas redes e mecanismos de apoio, dedicadas à formação, consultoria 

e apoio a projetos sociais. Estas entidades são importantes e necessárias para a promoção e 

capacitação das OES, assim como para o estabelecimento de parcerias e redes. Encontramos também 

que começam a surgir novos tipos de financiamento tais como o crowfunding ou os títulos de impacto 

social, ou os fundos de empreendedorismo social.  

Os regulamentos e políticas tanto a nível nacional como europeu, existem, são reconhecidas como 

criadoras de impacto porém, de acordo com os resultados do “Estudo do empreendorismo social” a 

informação parece não chegar à totalidade das OES. Outra informação importante a retirar dos 

resultados é o descontento por parte das OES na sua relação com o Estado. Os resultados do inquérito 

revelam que as OES consideram desigual a relação que mantém como Estado, em termos de definição 

de políticas e capacidade de influenciar as decisões, e manifestam que embora as políticas existam, a 

burocracia do sistema e os complementos exigidos são excessivos, o que em muitos casos acaba por 

desincentivar o recurso aos programas de apoio existentes.  
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Finalmente, os resultados do inquérito confirmaram os problemas de sustentabilidade e autonomia das 

OES, e o que é mais preocupante ainda, considerando as respostas, uma grande percentagem das 

OES parecem considerar normal uma situação de dependência, seja das doações, seja dos subsídios. 

É por isso que consideramos que o surgimento dum novo tipo de organização, neste caso, das 

empresas sociais, iria trazer uma nova dinâmica no setor, introduzindo a componente empresarial de 

eficiência e sustentabilidade. 
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CAPITULO 6. CONCLUSÃO GERAL 
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6.1 Conclusão 

Em Portugal, o conceito de empresa social é ainda objeto de estudo e discussão. O estudo “A map of 

social enterprises and their eco-systems in Europe” evidenciou a ausência duma figura legal específica 

para este tipo de organizações na realidade portuguesa, onde o papel das empresas sociais é 

desempenhado pelas organizações da economia social.  

As instituições que conformam o setor da economia social em Portugal encontram-se bem 

estabelecidas, e contam com um reconhecimento cada vez maior sobre a sua importância no 

desenvolvimento económico e social do país. As entidades da economia social sempre 

desempenharam um papel importante em tempos de crise, contribuído na criação de emprego, no 

reforço da coesão social, no desenvolvimento da economia regional, na promoção da cidadania ativa e 

do espírito de solidariedade. 

É, por isso, natural o apoio e interesse da CE em promover iniciativas para o desenvolvimento das 

empresas sociais, “pela capacidade das empresas sociais e da economia social em geral de responder 

de forma inovadora aos atuais desafios económicos, sociais e, em certos casos, ambientais, criando 

postos de trabalho perenes e muito pouco deslocalizáveis, aprofundando a integração social, a 

melhoria dos serviços sociais locais, a coesão territorial, etc.” (COM2011 682). Contudo, tal como fica 

em evidencia no estudo “A map of social enterprises and their eco-systems in Europe” (European 

Commission, 2015a), as características das empresas sociais variam de país a país. A diversidade 

cultural e histórica da Europa requer uma abordagem diferente para este tipo de entidades. Analisar o 

desenvolvimento histórico das OES não é o objeto desta dissertação, mas é um ponto essencial a ter 

em consideração nas definição de políticas e na utilização dos recursos. As entidades da economia 

social presentes em cada país são um reflexo dos valores de cada sociedade, pelo que é pouco prático 

tentar encontrar medidas do tipo one-size-fits-all. O importante é apoiar o desenvolvimento daquelas 

instituições que funcionam, que efetivamente dão respostas sociais, e que têm a experiência e solidez 

necessária para obter o apoio de toda a sociedade.  

Assim, consideramos essencial o trabalho que entidades como as fundações, as misericórdias, as 

associações ou as cooperativas de solidariedade social tem vindo a realizar. Estas instituições tem 

vindo apoiar um conjunto de projetos e iniciativas seja através da atribuição de apoios e subsídios 
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pontuais ou regulares, ou através da promoção, divulgação ou advocacia, o que tem incidido no nível 

de impacto dos mesmos. São estas instituições as que cumprem com a função de empresas sociais 

em Portugal, e são estas instituições também as grandes impulsionadoras de inovadores projetos ou 

iniciativas de empreendedorismo social. Contudo, a situação de dependência financeira continua a ser 

um grande problema, como fica em evidencia no “Estudo do empreendedorismo social” onde 50 das 

OES inquiridas considera que o Estado deve ser “o primeiro agente com a obrigação de apoiar 

financeiramente organizações”, e “80,3% dos inquiridos referem que a falta de doações 

individuais/empresariais afeta muito a sua organização.” 

Consideramos necessário continuar a acondicionar o ecossistema da empresas sociais em Portugal, de 

maneira que os projetos ou iniciativas de empreendedorismo social contem com as condições 

necessárias para emergir e evoluir. Só através dum ecossistema favorável a nível de legislação, apoios, 

incentivos, novos modelos de financiamento, estabelecimento de cooperação em rede, entre outros, é 

que o surgimento e continuidade destas organizações poderá ser assegurada.  

Em relação as políticas adotadas pelo governo para promover e fomentar o empreendedorismo social, 

podemos observar uma evolução na política que tem passado duma política protecionista caraterizada 

pela conceção de subsídios e pelo estabelecimento de linhas de crédito, para uma política baseada não 

só no financiamento, mas também na promoção da formação e profissionalização do setor, assim 

como a dinamização do mercado de investimento social. Porém, tal como revelado pelo “Estudo do 

Empreendedorismo Social em Portugal” (PTDC/CS-SOC/100186/2008 (2014), embora estas políticas 

de apoio existam, elas não estão a chegar à totalidades das OES. 

Com a informação coletada conseguimos ter uma ideia daqueles elementos que ainda precisam de ser 

reforçados: 

i. São necessárias políticas dirigidas a aumentar a visibilidade das iniciativas de 

empreendedorismo e inovação social. É importante criar consciência na sociedade sobre a 

importância de apoiar este tipo de iniciativas e motivar os investidores para apostar em 

financiamentos “seed” ou de risco.  



127 

 

ii. Consideramos a medição do impacto e a produção de relatórios como fatores essenciais para 

o desenvolvimento do setor das empresas sociais. É de vital importância conhecer os 

resultados dos projetos e iniciativas de empreendedorismo social, tanto para reconhecer 

aqueles que pelo seu sucesso podem ser objeto de replicação, como também reconhecer 

aqueles que devido ao insucesso merecem ser estudados, seja para melhorar ou para evitar 

ser repetidos. Os relatórios são também uma ferramenta fundamental para os investidores 

sociais, que têm todo o interesse em investir em aqueles projetos/iniciativas que evidenciem 

uma maior transparência na utilização dos recursos e um maior impacto social. 

iii. Salientamos ainda o papel que as universidades desempenham na transferência de tecnologia 

e conhecimento. Muitos dos recursos necessários para fomentar o empreendedorismo de base 

tecnológica podem ser encontrados nos entornos universitários. Não é por acaso que muitas 

incubadoras deste tipo proliferem perto ou dentro dos campi universitários. São exemplos de 

isto a IEUA da Universidade de Aveiro de onde já nasceram 39 Empresas, 29 das quais ainda 

em atividade a 31 de dezembro de 2013, ou a CRIA da Universidade do Algarve, que já 

contribuiu na criação de 62 empresas, com uma taxa de sobrevivência de 74% (Saldo Positivo, 

2014). Consideramos assim importante o estabelecimento de redes de incubadoras sociais 

para apoiar os projetos de empreendedorismo social, ajudando-os a sobreviver e a crescer 

durante o período de arranque, quando são mais vulneráveis.  

Consideramos que a economia social é um setor historicamente relevante em Portugal e não só, quer 

a nível de valor acrescentado, quer a nível de emprego. É mais que reconhecida a sua importância na 

promoção do emprego e da inclusão social, na luta contra a pobreza e no combate às desigualdades, 

enfim, na promoção duma sociedade mais justa e sustentável. Contudo, consideramos importante a 

criação duma figura jurídica para as empresas sociais, seja dentro do setor da economia social, ou fora 

dele, já que para além de representar uma alternativa de solução aos desafios sociais e ambientais que 

a sociedade defronta, o surgimento deste tipo de organizações irão trazer uma nova dinâmica no setor, 

introduzindo a componente empresarial de eficiência e sustentabilidade. 
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Daí a importância de assegurar a sustentabilidade das organizações da economia social porque no fim, 

é o mesmo que promover a sustentabilidade da nossa sociedade. 

 

6.1 Limitações do trabalho e sugestões para investigação futura 

A principal limitação desta investigação foi o facto de se ter tratado duma pesquisa puramente 

documental sem recurso a nenhum tipo de questionários ou entrevistas. Contudo, a informação 

utilizada é recente e muito completa e fidedigna o qual vem a justificar a utilização deste método. 

Consideramos que no futuro será importante analisar a evolução e o impacto dos projetos e medidas 

adotadas no âmbito da iniciativa Portugal Inovação Social. Um projeto de tanta importância e tal 

magnitude (150 M. de euros), merece o acompanhamento por parte da academia e da sociedade. 

Ficam aqui algumas sugestões para trabalhos futuros: 

� Acompanhamento e utilização dos resultados do projeto MIES para aprofundar o conhecimento 

das iniciativas de empreendedorismo social identificadas pelo mesmo.  

� Acompanhar a evolução e o impacto do regime jurídico do capital de risco, do 

empreendedorismo social e do investimento especializado. Espera-se que esta 

prática mobilize os recursos da sociedade para o financiamento a iniciativas inovadoras 

promovidas por entidades de missão social,  numa lógica de geração de impacto e procura de 

sustentabilidade. 

� Medir o índice de sucesso dos Títulos de Impacto Social (TIS), estes mecanismos de 

financiamento estão a ser implementado pelo Laboratório de Investimento Social e são 

também um dos mecanismos de financiamento a ser utilizado pela iniciativa Portugal Inovação 

Social. 
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ANEXO II – Mecanismos de apoio existentes para o sector da economia social 
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Programa Objetivo Destinatários Apoios / Instrumentos 

Conselho Nacional para a 
Economia Social 

 
Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 55/2010 de 4 de 
Agosto de 2010. 

 
http://www.cases.pt/0_content/
noticias/Relatorios&Anexos/Anex
o03/RCM_55_2010_CNES.pdf  

consultado em 25-10-2015 

Órgão consultivo, de avaliação e de 
acompanhamento ao nível das estratégias e 
das propostas políticas nas questões ligadas 
à dinamização e ao crescimento da 
economia social. O apoio administrativo e 
financeiro ao funcionamento do CNES é 
assegurado pela Cooperativa António Sérgio 
para a Economia Social. 

 

  

Social Investe 
 

Portaria n.º 42/2011 
de 19 de Janeiro 2011 

 
http://www.cases.pt/0_content/
programas/Portaria_422011_de
_19_de_janeiro.pdf consultado 

em 25-10-2015 

Criação duma linha de crédito bonificada e 
garantida, específica para as entidades que 
integram o sector social com o objetivo de 
incentivar estas entidades ao investimento e 
ao reforço da atividade em áreas existentes 
ou em novas áreas de intervenção, na 
modernização dos serviços prestados às 
comunidades, na modernização de gestão e 
no reforço de tesouraria. 

� As instituições particulares de 
solidariedade social; 

� As mutualidades; 
� As misericórdias; 
� As cooperativas; 
� As associações de 
desenvolvimento local; 

� Outras entidades da economia 
social sem fins lucrativos. 

Linha de crédito no valor de € 12.500.000. 
A linha de crédito é instituída por meio de 
protocolos a celebrar entre a CASES, o IEFP, 
I. P., as instituições bancárias aderentes e 
as sociedades de garantia mútua. O 
financiamento máximo por entidade não 
pode ser superior a 100.000 € e tem como 
limite 95 % do montante envolvido no 
projeto. 
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Programa Objetivo Destinatários Apoios / Instrumentos 

Portugal Inovação Social 
 

Portaria n.º 42/2011, de 19 de 
janeiro de 2014 

http://inovacaosocial.portugal202
0.pt/index.php/sobre/ 

consultado em 21-10-2015 

� Promover o empreendedorismo e a 
inovação social. 

� Dinamizar o mercado de investimento 
social. 

� Capacitar os atores do sistema de 
inovação e empreendedorismo social. 

 

� Instituições particulares de 
solidariedade social 

� Mutualidades 
� Misericórdias 
� Cooperativas 
� Associações de desenvolvimento 
local 

� Outras entidades da economia 
social sem fins lucrativos 

� Fundo para a Inovação Social 
� Títulos de impacto social 
� Programa de Parcerias para o Impacto 
� Programa de Capacitação para o 
Investimento Social 
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POLÍTICAS PÚBLICAS DE APOIO E INCENTIVOS 

Programa Objetivo Destinatários Apoios / Instrumentos 

Cooperativa António 
Sérgio para a Economia Social 

 
Decreto-Lei nº 282/2009, de 7 

de Outubro de 2009 
 

http://www.confe.coop/web/legis
l/decreto_lei_n_282-2009-7.pdf  

consultado em 25-10-2015 

Promover o fortalecimento do sector da 
economia social, aprofundando a 
cooperação entre o Estado e as 
organizações que o integram, tendo em vista 
estimular o seu potencial ao serviço da 
promoção do desenvolvimento sócio -
económico do País. 

  

INOV – Social 
 

Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 112/2009, de 26 

de Novembro de 2009 
 

http://www.proder.pt/Resources
User/Legisla%C3%A7%C3%A3o/N
acional/Resol.Cons.Ministrosn%C
2%BA113-2009.pdf consultado 

em 25-10-2015 

Promover a realização de estágios 
profissionais e a inserção anual de 1000 
jovens quadros qualificados em instituições 
da economia social, tendo em vista apoiar o 
emprego jovem e a modernização e 
capacitação institucional daquelas 
entidades, ao nível do desenvolvimento de 
estratégias e competências, visando a 
melhoria da gestão, a garantia da eficiência 
e eficácia das decisões e o controle de 
qualidade dos processos organizacionais. 

 

 

Jovens com qualificações de nível 
superior, designadamente nas 
áreas da economia, gestão, direito, 
ciências sociais ou engenharia. 

As instituições da economia social sem fins 
lucrativos, nomeadamente instituições 
particulares de solidariedade social, 
mutualidades, misericórdias, cooperativas 
de solidariedade social, associações de 
desenvolvimento local, instituições de 
empreendedorismo social e entidades 
culturais sem fins lucrativos que 
desenvolvam atividades de âmbito social. 
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POLÍTICAS PÚBLICAS DE APOIO E INCENTIVOS 

Programa Objetivo Destinatários Apoios / Instrumentos 

Programa de 
Apoio ao Desenvolvimento da 

Economia Social (PADES) 
 

Resolução do Conselho de 
Ministros nº 16/2010 de 4 de 

Março de 2010  
http://www.cases.pt/0_content/
programas/Resoluo_do_Conselho

_de_Ministros_n_16_2010.pdf 
consultado em 25-10-2015 

Permitir o acesso a programas específicos 
de desenvolvimento das suas atividades de 
natureza social e solidária às entidades que 
integram o sector social. 

As instituições particulares de 
solidariedade social, as 
mutualidades, as misericórdias, as 
cooperativas, as associações de 
desenvolvimento local e outras 
entidades da economia social sem 
fins lucrativos. 

O programa nacional de 
microcrédito está destinado 
preferencialmente desempregados 
que pretendam desenvolver uma 
atividade por conta própria, para a 
qual necessitem de um empréstimo 
de baixo valor, com o limite máximo 
de € 25 000, e ao qual não 
consigam aceder junto de 
instituições financeiras. 

Implementar através da Cooperativa António 
Sérgio, uma linha de crédito bonificado, no 
valor de € 12.500.000, com o objetivo de 
incentivar as entidades que integram o 
sector social ao investimento e ao reforço da 
atividade em áreas existentes ou em novas 
áreas de intervenção, na modernização dos 
serviços prestados às comunidades, na 
modernização de gestão e no reforço de 
tesouraria. 

Lançamento dum programa nacional de 
microcrédito, no montante global de € 
15.000.000 destinado a fomentar a criação 
de emprego e o empreendedorismo entre as 
populações com maiores dificuldades de 
acesso ao mercado de trabalho. 

Qualificação das entidades e dos seus 
dirigentes, dos seus quadros e dos restantes 
trabalhadores. 

Criação Conselho Nacional para a Economia 
Social, órgão consultivo, de avaliação e de 
acompanhamento ao nível das estratégias e 
das propostas políticas nas questões ligadas 
à dinamização e ao desenvolvimento da 
economia social. 
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POLÍTICAS PÚBLICAS DE APOIO E INCENTIVOS 

Programa Objetivo Destinatários Apoios / Instrumentos 

Conselho Nacional para a 
Economia Social 

 
Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 55/2010 de 4 de 
Agosto de 2010. 

 
http://www.cases.pt/0_content/n
oticias/Relatorios&Anexos/Anexo0

3/RCM_55_2010_CNES.pdf  
consultado em 25-10-2015 

Órgão consultivo, de avaliação e de 
acompanhamento ao nível das estratégias e 
das propostas políticas nas questões ligadas 
à dinamização e ao crescimento da economia 
social. O apoio administrativo e financeiro ao 
funcionamento do CNES é assegurado pela 
Cooperativa António Sérgio para a Economia 
Social. 
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POLÍTICAS PÚBLICAS DE APOIO E INCENTIVOS 

Programa Objetivo Destinatários Apoios / Instrumentos 

Social Investe 
 

Portaria n.º 42/2011 
de 19 de Janeiro 2011 

 
http://www.cases.pt/0_content/
programas/Portaria_422011_de
_19_de_janeiro.pdf consultado 

em 25-10-2015 

Criação duma linha de crédito bonificada e 
garantida, específica para as entidades que 
integram o sector social com o objetivo de 
incentivar estas entidades ao investimento e 
ao reforço da atividade em áreas existentes 
ou em novas áreas de intervenção, na 
modernização dos serviços prestados às 
comunidades, na modernização de gestão e 
no reforço de tesouraria. 

� As instituições particulares de 
solidariedade social; 

� As mutualidades; 
� As misericórdias; 
� As cooperativas; 
� As associações de 
desenvolvimento local; 

� Outras entidades da economia 
social sem fins lucrativos. 

Linha de crédito no valor de € 12.500.000. 
A linha de crédito é instituída por meio de 
protocolos a celebrar entre a CASES, o IEFP, 
I. P., as instituições bancárias aderentes e 
as sociedades de garantia mútua. O 
financiamento máximo por entidade não 
pode ser superior a 100.000 € e tem como 
limite 95 % do montante envolvido no 
projeto. 
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MEDIÇÃO DE IMPACTO E PRODUÇÃO DE RELATÓRIOS 

Iniciativa/Programa Objetivo Destinatários Apoios / Instrumentos 

MIES – Mapa de Inovação e 
Empreendedorismo Social  

 
http://www.mies.pt/index.php/pt

/ consultado em 21-10-2015 
Duração: Janeiro 2012 a 31 de 
Dezembro de 2013. (2 anos) 

 

� Identificação e reconhecimento de 
iniciativas de elevado potencial de 
inovação e empreendedorismo social, 
através da implementação da metodologia 
ES+ nas regiões Norte, Centro e Alentejo. 

� Divulgar e disseminar, a nível nacional e 
internacional, casos de inovação e 
empreendedorismo social em Portugal. 

� Contribuir para o crescimento e aumento 
da competitividade de um novo setor de 
inovação e empreendedorismo social 
nacional. 

� Posicionar estrategicamente Portugal 
como país pioneiro na União Europeia 
no reconhecimento, estudo, divulgação e 
disseminação de boas práticas e casos de 
sucesso nacionais de modelos de negócio 
inovadores, sustentáveis, replicáveis e de 
forte impacto social, económico e 
ambiental. 
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Grupo de Trabalho Português 
para o Investimento Social. 

 
http://grupodetrabalho.investime

ntosocial.pt/  em 29-10-2015 

É um grupo de trabalho independente, 
criado em Julho de 2014, com o objetivo de 
promover o desenvolvimento do setor de 
investimento social em Portugal. Ao longo 
dos últimos 12 meses, representantes de 
entidades de referência dos setores da 
Economia Social, público e privado, de todo 
o país, juntaram-se para discutirem e 
debaterem as melhores formas de 
desenvolver a infraestrutura de mercado em 
Portugal. 

 O relatório final do Grupo de Trabalho 
Português para o Investimento Social é o 
principal resultado do trabalho realizado ao 
longo de 12 meses. 
 
Neste Relatório, pode-se ler sobre as cinco 
recomendações feitas pelos membros para 
catalisar o investimento social em Portugal.  
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CASES - Cooperativa António 
Sérgio para a Economia Social 

 
 
 

http://www.cases.pt/  consultado 
em 29-10-2015 

Missão         
Promover o fortalecimento do setor da 
economia social, aprofundando a 
cooperação entre o Estado e as 
organizações que o integram, tendo em vista 
estimular o seu potencial ao serviço da 
promoção do desenvolvimento 
socioeconómico do País. 
 
Visão 
Tornar a economia social num setor coeso e 
reconhecido pelos poderes e pela sociedade, 
fator de fortalecimento da democracia 
participativa e para a construção de uma 
sociedade mais solidária. 
 
Dinamizar a intercooperação entre as 
organizações da economia social, através do 
diálogo permanente, promovendo a inovação 
social. 
 
Dinamizar parcerias entre o poder público e 
as organizações da economia social. 

 COOPJOVEM 
 
ES Jovem 
 
Formação 
 
Geração Coop 
 
Impacto Social 
 
Microcrédito 
 
Social Investe 
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Fundação Calouste Gulbenkian 
 

Programa Gulbenkian de 
Desenvolvimento Humano 

 
http://www.gulbenkian.pt/Instituc
ional/pt/Fundacao/ProgramasGul
benkian/DesenvolvimentoHuman
o?a=1898  consultado em 30-10-

2015 

Missão 
Reduzir a exclusão social para transformar a 
sociedade, tornando-a mais justa e mais 
coesa. 
  
Visão 
Ser um agente de mudança na sociedade, 
pela aposta na inovação social, na criação 
de oportunidades para a inclusão e na 
antecipação dos problemas sociais como 
chaves de desenvolvimento. 
  
Objetivo 
Incentivar e facilitar a inclusão dos grupos 
mais vulneráveis da população, através de 
iniciativas focadas na inclusão social das 
pessoas, no desempenho das organizações 
do terceiro setor ou ainda no conhecimento 
das dinâmicas sociais. 
 

 Entre 2014 e 2018, a intervenção do 
Programa organizar-se-á em torno de três 
dimensões: 
� Na facilitação da inclusão social 
de pessoas em situação de maior 
vulnerabilidade, através de projetos 
experimentais que possam ser replicáveis 
e que assentem em parcerias 
estratégicas; 

� No reforço da capacidade de intervenção e 
na resiliência das organizações 
sociais através de ganhos de eficiência e 
de eficácia; 

� No aprofundamento do conhecimento em 
matéria das determinantes dos problemas 
sociais, dos seus impactos ou de 
respostas possíveis e ainda na observação 
dos sinais antecipatórios de mudanças 
sociais. 
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Santa Casa da Misericórdia de 
Lisboa 

 
http://www.scml.pt/ 

A Santa Casa da Misericórdia de Lisboa 
(SCML) procura a realização da melhoria do 
bem-estar da pessoa no seu todo, 
prioritariamente dos mais desprotegidos. É 
mais conhecida pela sua Ação Social e por 
assegurar a exploração dos Jogos Sociais do 
Estado em Portugal, mas desenvolve 
também um importante trabalho nas áreas 
da Saúde, Educação e Ensino, Cultura e 
Promoção da Qualidade de Vida. 
Intervém ainda no apoio e realização de 
atividades para a inovação, qualidade e 
segurança na prestação de serviços, e na 
promoção de iniciativas no âmbito da 
economia social.  
 

 Empreendedorismo e Economia Social 
O Departamento de Empreendedorismo e 
Economia Social (DEES) promove, apoia e 
divulga a criação e o desenvolvimento de 
iniciativas no âmbito do empreendedorismo 
e economia social. Neste sentido, apoia a 
criação de microempresas, através de 
programas de cooperação com outras 
entidades, e dinamiza a formação de 
agentes de desenvolvimento no âmbito da 
economia social, entre outros. 
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Fundação EDP  
 
 

http://www.fundacaoedp.pt/  
consultado em 31-10-2015 

 
A Fundação EDP é uma 

instituição de direito privado, sem 
fins lucrativos, criada pela EDP – 

Energias de Portugal, S.A. em 
dezembro de 2004. 

A constituição da Fundação EDP 
veio consolidar o compromisso do 
Grupo EDP com o imperativo de 
cidadania, centrando a atividade 

no Desenvolvimento Sustentável e 
tendo por fins gerais, a promoção, 

o desenvolvimento e o apoio a 
iniciativas de natureza social, 

cultural, científica, tecnológica, 
educativa, ambiental e de defesa 

do património, com especial 
intervenção no setor energético.  

 

Fundação EDP -Inovação Social- ambiciona 
ser a referência da inovação social em 
Portugal, criando soluções entre o Estado e 
o Mercado, capacitando e elevando padrões 
de avaliação do investimento social. 
A missão da Fundação EDP na área da 
inovação social passa por levar para a 
"Economia Solidária" a noção e a prática do 
empreendedorismo social e da 
sustentabilidade, fundamentais para o 
desenvolvimento e para a sobrevivência das 
organizações sociais. 
 
  

 � Programa EDP Solidária.   
Linha de investimento social, promovida 
pela Fundação EDP, que tem como 
objetivo o apoio a projetos que melhorem 
a qualidade de vida de pessoas 
socialmente desfavorecidas, a integração 
de comunidades em risco de exclusão 
social e a promoção do 
empreendedorismo social.  

� Social HUB da Fundação EDP (2010-
2013) 
Conceito inovador da Fundação EDP que 
permite encontrar respostas para 
problemas sociais de uma determinada 
comunidade, através da  partilha de 
conhecimentos, competências e 
ferramentas entre todas as instituições a 
trabalharem no terreno.  

� Social Lab da Fundação EDP. 
Apoia a criação, a implementação e o 
desenvolvimento de negócios sociais em 
qualquer fase do seu ciclo de vida, desde 
o start up ao scalling up. 

� Escolas Solidárias 
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SEA – Agência de Empreendores 
Sociais 

 
http://www.seagency.org/  
consultado em 31-10-2015 

 
A SEA – Agência de 
Empreendedores Sociais é uma 
cooperativa multissetorial, criada 
em 2007 por um coletivo de 
empreendedores sociais. A SEA 
optou pela forma jurídica de 
cooperativa porque se pretendia 
criar uma empresa social. Dado 
que não existe esta figura jurídica 
em Portugal, as cooperativas eram 
o tipo de organização que mais se 
aproximava deste modelo. 

 

� Criar soluções inovadoras e com elevado 
impacto social numa lógica de Economia 
Social e Solidária. 

� Potenciar o Empreendedorismo como 
uma via para a integração pelo económico 
de pessoas desempregadas. 

� Promover estratégias de intervenção 
territorializadas e ajustadas, potenciando o 
capital endógeno de cada território. 

� Desenvolver as intervenções em rede 
interinstitucional. 

 � Empreendorismo Inclusivo. Promoção, 
criação e consolidação de microiniciativas 
locais. 

 
� Emprego. Personal branding, job 
mentoring 

 
� Formação. Metodologias de educação não 
formal que visam o desenvolvimento de 
soft skills de forma integrada. 

 
� Animação Territorial 
 
� Consultoria e Investigação 
 
� Negócios Sociais. Apoio na construção, 
desenvolvimento e implementação de 
negócios sociais 
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CARITAS 
 

http://www.caritas.pt/  
consultado em 31-10-2015 

 
 

A Cáritas Portuguesa tem como missão o 
desenvolvimento humano e a defesa do bem 
comum, através da animação da Pastoral 
Social, intervindo em ordem à transformação 
social, fomentando a partilha de bens e a 
assistência, em situações de calamidade e 
emergência. 

 � Projetos: 
� Dar e Receber  
� Criactividade - Franchising Social 
potenciado pelo Marketing Social 

� Comissão para a Cidadania 
� Rede de Competências Cáritas 
� Estudo Social - “Estratégia para a 
promoção do Emprego e a Dinamização 
do desenvolvimento local enquanto esteios 
da Inclusão Social 

INATEL 
 

http://www.inatel.pt/  consultado 
em 31-10-2015 

A Fundação INATEL desenvolve atividades 
de valorização dos tempos livres nas áreas 
do turismo social, da cultura popular e do 
desporto amador, com profundas 
preocupações de humanismo e elevados 
padrões de qualidade. 
A INATEL é o organizador de referência em 
todo o território nacional das atividades de 
ocupação dos tempos livres e de lazer dos 
jovens, dos trabalhadores, dos seniores, das 
famílias e das comunidades através de 
propostas sustentáveis em todos os 
domínios da sua intervenção. 

 Franchising Social. Com este projeto a 
INATEL tem como objetivo aumentar o seu 
empenho na criação de melhores condições 
de vida e do bem-estar de todos, 
incentivando a atividade económica nas 
áreas em que detém grande conhecimento: 
a restauração e o turismo. 
Fundo de Inovação Social. Este projeto visa 
apoiar Projetos inovadores de cariz social 
promovidos pelos Centros de Cultura e 
Desporto Inatel – CCD que promovam e 
potenciem o bem-estar geral das populações 
e a coesão social. 
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BIS - BANCO DE INOVAÇÃO 
SOCIAL 

 
 

http://www.bancodeinovacaosoci
al.pt/ 21-10-2015 

 
O BIS – Banco de Inovação Social 
foi lançado no dia 30 de abril de 

2013 pela Santa Casa da 
Misericórdia de Lisboa, e agrega 

27 Instituições, entidades e 
empresas públicas e privadas que 

investem os seus ativos na 
promoção da inovação social. 

� É missão e propósito do BIS promover a 
inovação social, estimulando a sociedade 
a participar e a colaborar ativamente na 
configuração de soluções inovadoras e 
sustentáveis para os problemas, 
necessidades ou desafios societais.  

� Entre outras, são iniciativas do BIS: 
•Estimular a criatividade para a inovação 
entre a cidadania; 
•Desenvolver a experimentação social 
para testar e validar as soluções 
inovadoras; 
•Apoiar a criação e desenvolvimento de 
empresas sociais através de fundos de 
investimento social; 
•Promover a inovação social no país 
através do desenvolvimento de 
plataformas operacionais do BIS que 
agreguem instituições sociais locais 
públicas e privadas mediante formas 
inovadoras de governança. 

 � Programa de Empreendedorismo Social, 
para apoiar negócios de valor social para a 
comunidade e para os seus promotores. 

� Programa de Apoio a Empresas Sociais 
(PAES)  mediante o qual se promove, de 
uma forma sistemática e organizada, a 
experimentação social de base científica e 
aplicação prática. 

� Programa de Promoção de uma Cultura 
de Inovação Social, em especial entre as 
camadas mais jovens da população. 

� Fundo de Investimento Social, Fundo BIS, 
prioritariamente orientado para investir em 
projetos e iniciativas de inovação social.  

� Bolsa de Tutores BIS, com o objetivo de 
apoiar os promotores de 
empreendedorismo e/ou de inovação 
social, desenvolvidos no âmbito das 
alíneas anteriores. 
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IES – Instituto do 
Empreendorismo Social. 

Empreendedorismo Social de 
amanhã, hoje 

 
www.ies.org.pt consultado em 28-

10-2015 
 

Aborda de maneira inovadora o 
empreendedorismo social, com o objetivo de 
identificar, capacitar e conectar iniciativas 
que podem melhor resolver problemas 
sociais, com clara missão social, 
sustentáveis, passíveis de ser replicadas 
noutros contextos e de produzir impacto 
social em larga escala.  
 

 � Bootcamp  
� Para quem procura (re)desenhar e 
implementar iniciativas de 
Empreendedorismo Social. 

� Scaling4Impact 
� Para quem ambiciona replicar e expandir 
o impacto da sua iniciativa. 

� ISEP 
� Para quem pretende acelerar o 
crescimento e potenciar o impacto social 
da sua iniciativa. 

� MIB 
� Para quem procura obter ferramentas 
específicas e desenvolver competências 
para melhorar a gestão das suas 
organizações e projetos. 

�  
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Impulso Positivo – Informação 
para maior impacto social. 

 
http://www.impulsopositivo.com/  

em 25-10-2015 

O IP tem como Missão a criação de 
plataformas de encontro entre organizações 
sem fins lucrativos, empresas e instituições 
públicas, que permitam a geração de maior 
impacto social. 

A informação e os eventos IP 
destinam-se principalmente a: 
Gestores de organizações do 
Terceiro Sector - Associações, 
Fundações, Misericórdias, 
Mutualidades, IPSS, Cooperativas 
de Solidariedade Social e outras 
cooperativas; federações, uniões e 
confederações relacionadas 
Gestores de empresas 
Profissionais das empresas ligados 
à Responsabilidade Social 
Consultores de Responsabilidade 
Social/Terceiro SectorEntidades 
públicas locais e nacionais 
Investigadores e alunos. 

Revista Impulso Positivo 
 
IP News  
 

Livros 
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Ipav - Instituto Padre António 
Vieira 

 
http://www.ipav.pt/index.php/    

consultada em 22-10-2015 
 

Associação cívica sem fins 
lucrativos, reconhecida como 

organização de utilidade pública 
(IPSS) e Organização Não-

Governamental para o 
Desenvolvimento (ONGD). 

A IPAV tem como objetivo a reflexão, 
formação e ação no domínio da promoção 
da dignidade humana, da solidariedade 
social, da sustentabilidade, do 
desenvolvimento, da diversidade e diálogo 
de civilizações/culturas. Age através da 
conceção e gestão de projetos de inovação 
social, capazes de corresponder a soluções 
para necessidades sociais não resolvidas, no 
contexto nacional e internacional, 
designadamente, através do apoio a 
crianças e jovens, à família, à integração 
social/comunitária, na proteção dos 
cidadãos na velhice, invalidez e em todas as 
situações de falta ou diminuição de meios 
de subsistência 

 A ação do IPAV está estruturada em torno de 
5 eixos de ação: 
 
� Governação Integrada 
� Liderança Servidora 
� Participação e Cidadania 
� Empregabilidade Solidária 
� Migrações e Diálogo Intercultural 
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Projeto Inovação Portugal  (ANJE) 

 
http://www.inovaportugal.com/pr

ojecto/ consultado em 28-10-
2015 

 
Inovação Portugal é um completo programa 
de empreendedorismo promovido pela ANJE 
– Associação Nacional de Jovens 
Empresários. Visa sensibilizar, preparar e 
dotar empresários e empreendedores de 
competências específicas no domínio da 
iniciativa empresarial.  

 � IEC – Innovation & Enterprenership Center 
Espaço dedicado à disponibilização de 
informação técnica e especializada. Centro 
de recursos, com conteúdos adaptados às 
necessidades inerentes às várias fases do 
empreendedorismo. 

� Think Center. Rede de coaches e 
mentores, que apoia o desenvolvimento 
de conteúdos e a disponibilização de 
informação técnica, nomeadamente 
ferramentas de apoio à iniciativa e ao 
desenvolvimento empresarial. 

� Inc center. Fornece ao empreendedor 
informação de relevo em matéria de 
incubação, sistematizando também a 
oferta existente e as respetivas 
oportunidades e vantagens. 

� Internacional Center. Promove, facilita e 
apoia o processo de expansão dos 
negócios lusos além-fronteiras  

� ASA  – ANJE Startup Accelerator. É um 
programa de aceleração que apresenta 
uma combinação inovadora de 
metodologias com provas dadas em 
programas de empreendedorismo 
internacionalmente reconhecidos com 
metodologias de estímulo à criatividade.  

 



 

166 
 

REDES E MECANISMOS DE APOIO MÚTUO 

Iniciativa/Programa Objetivo Destinatários Apoios / Instrumentos 

4IS - PLATAFORMA PARA A INOVAÇÃO 
SOCIAL 

 

http://www.ua.pt/aaaua/4is  
consultado em 25-10-2015 

Organização sem fins lucrativos, integrada e 
sediada na Associação de Antigos Alunos da 
Universidade de Aveiro (AAAUA), após 
protocolo de colaboração alargado entre a 
Universidade de Aveiro e a AAAUA. 
A Plataforma para a Inovação Social visa 
impulsionar o desenvolvimento da Inovação 
Social no seio da comunidade académica, 
dos antigos alunos da UA e da Região de 
Aveiro. 

  

CoWork Social 
 

http://www.coworksocial.pt/  
consultado em 25-10-2015 

 
O projeto Cowork Social - 
Promoção do Empreendedorismo 
de Inovação Social por Jovens 
Desempregados é um projecto 
financiado pela Noruega, Islândia 
e Liechtenstein através do 
Programa Cidania Ativa, dos EEA 
Grants, administrado pela 
Fundação Calouste Gulbenkian. 
 
Periodo: 29 Junho 2015 a 31 de 
Março 2016. 

 

Combater o elevado desemprego jovem que 
representa já mais de 35% dos jovens, sendo 
que 13,5% nem trabalha nem estuda. O 
Cowork Social pretende promover 
o promoção do empreendedorismo de 
inovação social junto de jovens 
desempregados da AMP – Área Metropolitana 
do Porto. 
Pretende-se que, pelo menos, 20 jovens 
desenvolvam e concretizem projetos 
empresariais de inovação social, através da 
participação num programa intensivo de 
formação, aconselhamento e tutoria, com 
vista a ultrapassar a situação de 
vulnerabilidade social que é a situação de 
desemprego em que se encontram 
atualmente. 

  
� Capacitação sobre temáticas sociais, boa 
governação e sustentabilidade. 
 

� Capacitação sobre Empreendorismo 
Social. 

 
� Espaços de Incubação (cowork) 
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TESE Associação para o 
Desenvolvimento. 

 
http://www.tese.org.pt/   

consultada em 26-10-2015 
 

A TESE é uma Organização Não 
Governamental para o 

Desenvolvimento (ONGD) que 
utiliza o conceito de Inovação 
Social como âncora da sua 

atuação em Portugal e em países 
em desenvolvimento. 

 

 
Investigar, criar, implementar e sensibilizar, 
através da construção dum ciclo de soluções 
socialmente inovadoras e sustentáveis como 
resposta a necessidades tradicionais e 
emergentes. 

 Projetos  
� De integração de jovens na vida ativa. 
� De capacitação do setor social. 
� De cooperação para o desenvolvimento. 
 
Consultoria 
� De estratégia e de gestão 
� Para o desenvolvimento. 
 
Investigação 
Estudos e trabalhos de investigação sobre as 
dinâmicas sociais, que acompanham e 
mapeiam a evolução das necessidades 
coletivas. 
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Comunicação para a Economia 
Social – CES 

 
http://www.associacaoces.pt/  

consultado em 29-10-2015 
 

A profissionalização da comunicação do 
sector social através da oferta de um serviço 
polivalente e especializado.  

 Marketing e Comunicação 
Design 
Web 
Eventos 

Laboratório de Investimento 
Social  

 
http://investimentosocial.pt/  
consultado em 29-10-2015 

 
 
 

O Laboratório de Investimento Social é um 
projeto da Fundação Calouste Gulbenkian e 
do IES – Social Business School, em 
parceria com a Social Finance UK 
 
Pretende ser um centro de conhecimento na 
área do investimento social procurando 
difundir as melhores práticas internacionais 
e instrumentos financeiros inovadores, 
estudando a sua aplicabilidade à 
realidade portuguesa. 
 

 Títulos de impacto social. Mecanismo de 
financiamento da inovação social com foco 
nos resultados. 
 
Capacitação para o investimento. Melhorar a 
aptidão dos projetos para receberem 
investimento social e maximizarem o seu 
impacto no terreno. 
 
Estudos de Viabilidade 
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GovInt - Fórum para a Governação 

Integrada 
 

http://www.forumgovernacaointe
grada.pt/  em 29-10-2015 

� Mobilizar o Estado e a Sociedade civil para 
o desenvolvimento de modelos de 
governação integrada, baseados na 
cooperação/parceria, participação dos 
stakeholders, comunicação eficaz e 
liderança colaborativa, nomeadamente 
influenciando as políticas públicas para 
alcançar os objetivos do Portugal 2020 
(crescimento inteligente, sustentável e 
inclusivo). 

� Suportar esta visão estratégica numa 
dinâmica de inovação social que privilegie 
a análise, a reflexão e ação sobre a 
solução de problemas sociais complexos, 
criando o "Fórum da Governação 
Integrada", com o desenvolvimento de um 
programa de eventos, de levantamento de 
boas práticas/benchmarking e de 
materiais e ações de formação. 

� Articular e/ou apoiar/dar visibilidade a 
projetos piloto de governação integrada de 
base territorial, de foco temático ou de 
seleção de destinatários específicos, bem 
como inspirar transversalmente as 
políticas sectoriais com este princípio. 
 

 Investigação/boas-práticas 
 
Formação/publicação 
 
Projetos-piloto 
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REDES E MECANISMOS DE APOIO MÚTUO 

Iniciativa/Programa Objetivo Destinatários Apoios / Instrumentos 

Ideias de Origem Portuguesa 
 

http://2013.ideiasdeorigemportu
guesa.org/  consultado em 30-10-

2015 
 

Promotores: Fundação Calouste 
Gulbenkian, Cotec, Faz.com.pt 

Ideias de Origem Portuguesa é um concurso 
para encontrar e promover projetos nas 
áreas do Ambiente e Sustentabilidade, 
Inclusão Social, Diálogo Cultural e 
Envelhecimento. 
 

  

Portal AMP PORTO 
 

http://portal.amp.pt/pt/2/temab
#FOCO_2  consultado em 30-10-

2015 
 

Área estratégica de intervenção da Área 
Metropolitana do Porto. 

 Capacitação Institucional 

 

Incubação (CIS-Porto) 

 

Investimento Social 
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REDES E MECANISMOS DE APOIO MÚTUO 

Iniciativa/Programa Objetivo Destinatários Apoios / Instrumentos 

CIS Porto Centro de Inovação 
Social 

 
http://www.cisporto.pt/ 

consultado em 31-10-2015 
 

Centro criado pela Câmara 
Municipal do Porto através do 
Pelouro do Conhecimento e 

Coesão Social e da Fundação 
Porto Social. 

� Despertar o interesse da população em 
geral pelas diferentes temáticas da 
inovação social; 

� Sensibilizar a população para a 
importância do empreendedorismo social; 

� Mobilizar os agentes económicos, 
nomeadamente no âmbito da sua 
responsabilidade social, para participar em 
projetos e programas socialmente 
inovadores; 

� Apoiar técnica e logisticamente projetos 
que estejam no seu início, e que sejam de 
empreendedorismo e inovação social, 
através do estabelecimento de parcerias 
com entidades públicas, privadas ou da 
iniciativa social que possam contribuir para 
a implementação desses projetos; 

� Promover e divulgar junto da comunidade 
científica nacional e internacional os 
projetos de inovação social 
operacionalizados pelo Centro de Inovação 
Social. 

 

Entidades, públicas ou privadas, ou 
sujeitos que pretendam 
implementar projetos inovadores 
com relevante impacto social na 
Cidade do Porto 

� Concursos de Ideias: 
Concurso CIS Porto (2012) 
Concurso Porto Inova (2013) 
Concurso Pontes para o Futuro (2014) 
Concurso Pontes para o Futuro (2015) 

 
� Forum Center for Social Innovation (2013) 
 
� Pós-graduação em Empreendorismo Social 
(2011, 2012) 

 
� Apoio a Projetos (incubação, 
acompanhamento, formação, mentoring-
coaching, networking) 
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REDES E MECANISMOS DE APOIO MÚTUO 

Iniciativa/Programa Objetivo Destinatários Apoios / Instrumentos 

Hub Porto - Plataforma de 
Inovação Social para a Promoção 

do Empreendedorismo 
 

http://jfparanhos-
porto.pt/docts/regula_hub.pdf  

consultado em 31-10-2015 
 

O Hub Porto é uma comunidade global, 
constituída por pessoas das mais diversas 
áreas profissionais, técnicas, culturais e/ou 
sociais, que procuram responder de forma 
inovadora aos desafios da atualidade. 
 
O Hub é o espaço onde os empreendedores 
poderão encontrar tudo isto e catalisar as 
sinergias por eles próprios criadas. 
 
O Hub Porto é uma plataforma de inovação 
social para a promoção do 
empreendedorismo, tendo por missão 
inspirar e apoiar iniciativas empreendedoras, 
de carácter inovador, com preocupações 
éticas e ambientais conducentes a uma 
sociedade melhor. 
 

  

 

  



 

173 
 

REDES E MECANISMOS DE APOIO MÚTUO 

Iniciativa/Programa Objetivo Destinatários Apoios / Instrumentos 

Social Hub Fundação EDP 
 

http://www.fundacaoedp.pt/folde
r/noticia/ficheiro/333_SocialHUB

Funda%C3%A7%C3%A3oEDP-
ManualR%C3%A9plica-digital.pdf  

consultado em 31-10-2015 

O Social Hub Fundação EDP é uma 
metodologia de trabalho em rede promovida 
pela Fundação EDP, que capacita e envolve 
um conjunto de parceiros para a intervenção 
comunitária, numa dinâmica colaborativa de 
promoção da inclusão social. 
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SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE DESENVOLVIMENTO DE NEGÓCIOS E DE APOIO 

Iniciativa/Programa Objetivo Destinatários Apoios / Instrumentos 

NOVOBANCO CROWFUNDING 
 

https://novobancocrowdfunding.p
pl.pt/pt consultado em 21-10-

2015 

O NOVO BANCO Crowdfunding é uma 
plataforma que permite aproximar os 
projetos e os seus apoiantes. 

A plataforma destina-se a iniciativas 
de cariz social promovidos por 
Instituições Particulares de 
Solidariedade Social (IPSS) ou 
Organizações Não-Governamentais 
(ONG). 

Os projetos publicados têm um co-
financiamento pelo NOVO BANCO de 10% 
sobre o montante inicialmente solicitado, ao 
abrigo da sua política de responsabilidade 
social.  

Montepio – sou mais microcredito 
social 

 
 

http://ei.montepio.pt/sou-mais-o-
microcredito-social/ consultado 

em 27-10-2015 

Sou Mais é um financiamento que visa 
apoiar a concretização de projetos de 
reduzida dimensão e com investimentos que 
sejam viáveis. A coordenação e 
acompanhamento deste programa estão a 
cargo da Cooperativa António Sérgio para a 
Economia Social (CASES), em parceria com 
o Instituto de Emprego e Formação 
Profissional (IEFP), o Instituto de Apoio às 
Pequenas e Médias Empresas e à Inovação 
(IAPMEI) e a Direção Geral de tesouro e 
Finanças. 

Este financiamento destina-se a 
quem tem um perfil empreendedor 
(com vontade de ter um projeto 
social próprio), dificuldades em 
aceder ao mercado de trabalho e 
esteja em risco de ser excluído 
socialmente. Deve ter, no mínimo, 
18 anos e não registar quaisquer 
incidentes no sistema bancário. 

Os empreendedores sociais só podem pedir 
até 20 mil euros - montante máximo de 
investimento e financiamento permitido pelo 
programa, devem reembolsar o crédito em 
60 prestações mensais, a que são 
acrescidos os juros, e podem usufruir de um 
período de carência de capital (durante o 
qual não é pago o reembolso) de 24 meses. 
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SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE DESENVOLVIMENTO DE NEGÓCIOS E DE APOIO 

Iniciativa/Programa Objetivo Destinatários Apoios / Instrumentos 

 
Social Investe 

 
http://www.cases.pt/programas/
social-investe  consultado em 27-

10-2015 
 

O SOCIAL INVESTE é um programa de apoio 
à Economia Social, concretizado numa linha 
de crédito, que visa facilitar o acesso a 
financiamento por parte de entidades que 
integram o setor. 
Este programa destina-se a incentivar o 
desenvolvimento das atividades de natureza 
social e solidária das entidades que integram 
o setor da Economia Social, traduzindo desta 
forma, o reconhecimento de que este setor 
constitui, inquestionavelmente, um dos 
pilares do desenvolvimento económico e 
social do país. 
 

� Instituições particulares de 
solidariedade social 

� Mutualidades 
� Misericórdias 
� Cooperativas 
� Associações de desenvolvimento 
local 

� Outras entidades da economia 
social sem fins lucrativos. 

A gestão do SOCIAL INVESTE é da 
responsabilidade da CASES – Cooperativa 
António Sérgio para a Economia Social, 
CIPRL, em articulação com o IEFP, IP, que 
designam como Entidade Gestora da Linha a 
SGPM, Sociedade de Investimento, SA, a 
qual assume todas as funções de gestão, 
nomeadamente o relacionamento com os 
Bancos e as SGM em matéria de 
enquadramento de operações e 
processamento do pagamento das 
bonificações. 
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INCUBADORAS SOCIAIS 

Iniciativa/Programa Objetivo Destinatários Resultados 

Microninho incubadora social 
 

http://www.uc.pt/gats/eventos_e
_iniciativas/a_decorrer/arrisca_c
_14/docs_workshops/microninh

o  consultado em 31-10-2015 
 
 

A ADSCCL (Associação de Desenvolvimento 
Social e Cultural de Cinco Lugares) 
apresentou candidatura à fundação EDP, no 
âmbito do programa EDP solidária 2013, 
tendo sido proposto o Microninho – 
Incubadora Social. 
Este projeto de empreendedorismo social, 
com carater inovador, pretende o combate 
ao desemprego e à exclusão sócio-
económica, hibridizando para o efeito, as 
lógicas do Mercado, Estado e Comunidade. 
 
https://adsccllousa.wordpress.com/microni
nho/  consultado em 31-10-2015 
 
Data de Início: 2013 
 
Parceiros Iniciais: Fundação EDP, Câmara 
Municipal da Lousã, Junta de Freguesia da 
Lousã e Vilarinho, Faculdade de Economia 
da Universidade de Coimbra e o Serviço de 
Emprego da Lousã do Instituto de Emprego 
e Formação Profissional. 
 

 Testado em 2012 e 2013. 
2014, inicio da implementação do projeto 
piloto e da fase de sustentabilidade. 
 
O projeto está desde junho sem o único 
financiamento que detinha, proveniente da 
Fundação EDP, que garantiu suporte 
financeiro durante 18 meses, de janeiro de 
2014 a junho de 2015. O projeto ficou sem 
verbas para pagar aos técnicos que nele 
trabalham, no total cinco pessoas 
especializadas em psicologia, sociologia, 
gestão, empreendedorismo, cooperativismo, 
entre outras áreas. 
http://www.imprensaregional.com.pt/trevim
/pagina/edicao/140/8/noticia/3309  
consultado em 31-10-2015 
https://adsccllousa.wordpress.com/2015/0
8/20/microninho-incubadora-social-sem-
financiamento/ em 09-12-2015 
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INCUBADORAS SOCIAIS 

Iniciativa/Programa Objetivo Destinatários Resultados 

In-forma - Incubadoras Sociais 
 

A Associação das Escolas Jesus, 
Maria, José é uma Instituição de 

Solidariedade Social criou em 
2012 um projeto de apoio ao 

empreendedorismo e à inovação 
social, centrado na criação de 

uma rede de incubadoras sociais, 
na proporção de, pelo menos, 

uma por cada cidade, com vista a 
encontrar uma resposta para o 

crescente desemprego, 
principalmente jovem. 

 
http://isi.org.pt/ideia.html  
consultado em 31-10-2015 

A Incubadora Social In-Forma pretende 
destacar-se como uma resposta ao 
crescente e critico desemprego jovem 
presente no país (>40%) e em concreto na 
região do Porto. Assim pretende a mesma 
acolher jovens desempregados, dotando-os 
de conhecimentos e competências que 
permitam o desenvolvimento de micro e 
pequenas empresas/negócios simples e 
tradicionais e ainda disponibilizando infra-
estruturas técnicas e físicas (na incubadora, 
na rede de IPSS e em espaços comerciais 
espalhados pela cidade), a custo controlado, 
que permitam o desenvolvimento das suas 
atividades, agregar e ampliar-lhes 
conhecimentos, inovar tecnologicamente, de 
forma a transformar ideias em produtos e 
serviços com qualidade e competitividade. 
 
http://cisporto.pt/p/incubados/8  
consultado em 31-10-2015 

 De acordo com o site ISI (Incubadoras 
Sociais Informa) A primeira incubadora, 
criada no início de 2014, conta já com 30 
projetos incubados e, respetivamente, 118 
postos de trabalho. No entanto não foi 
possível identificar nenhuma página com 
informação relativa aos projetos incubados.  
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INCUBADORAS SOCIAIS 

Iniciativa/Programa Objetivo Destinatários Resultados 

ISFEUC - Incubadora Social 
Académica da Faculdade de 

Economia da Universidade de 
Coimbra 

 
https://isfeuc.wordpress.com/   

consultado em 29-10-2015 
 

A ISFEUC, através das suas estratégias e 
metodologias de trabalho, procura mobilizar 
os estudantes dos diferentes cursos da 
Faculdade para transformar os 
conhecimentos construídos no espaço 
académico, em recursos tanto para o seu 
desenvolvimento pessoal e profissional, 
quanto para o fortalecimento das 
organizações do terceiro sector.  

 A ISFEUC sensibilizou, mobilizou e capacitou 
cerca de 160 estudantes de licenciatura da 
FEUC e colaborou com 44 organizações do 
terceiro sector e com o Centro de Emprego 
de Coimbra, IEFP. 

 
IPEI - Incubadora de Projetos 
Empresariais para a Inclusão 

(Projeto) 
http://www.ipei-

incubadora.pt/concurso/ 
consultado em 05-12-2015   

 
A Incubadora de Projetos Empresariais para 
a Inclusão - IPEI - tem como objetivo 
principal a criação de projetos empresariais 
colaborativos que promovam a inclusão de 
grupos desfavorecidos e a igualdade de 
género. 

  
11 projetos acompanhados, dos quais três 
foram concluídos, três encontram-se na fase 
final e os restantes em estádios vários de 
desenvolvimento. Do conjunto apenas dois 
foram, abandonados, o que representou 
uma taxa de concretização prevista superior 
a 80%, maior que a taxa normal de 
concretização das ideias relativas a Start 
Ups (30%). Nenhum dos projetos deu origem 
a uma nova empresa ou associação. 
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INCUBADORAS SOCIAIS 

Iniciativa/Programa Objetivo Destinatários Resultados 

CriAtive Lab 
 

da SEA (Agência de 
Empreendedores Sociais) 

 
http://www.seagency.org/agenci

a-de-empreendedores-sociais-
inaugura-criative-lab/ 

O CriAtive Lab é um espaço único, 
inspirador, comunitário, impulsionador de 
sinergias para a realização de ideias 
inovadoras e geradoras de efetiva mudança 
social, que permite a incubação de 
potenciais empreendedores sociais e das 
suas ideias e projetos. 
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INVESTIMENTO DE IMPACTO SOCIAL 

Iniciativa/Programa Objetivo Destinatários Resultados 

Títulos de Impacto Social – 
 

http://investimentosocial.pt/o-
laboratorio/titulos-de-impacto-

social/  
em 24-11-2015 

 
Estruturado pelo Laboratório de 
Investimento Social e promovido 

por um consórcio que inclui 
também a Fundação Calouste 

Gulbenkian, Câmara Municipal de 
Lisboa, Code for All/Academia de 
Código Junior e Nova School of 

Business and Economics.  

Os Títulos de Impacto Social mobilizam 
capital privado para investir em organizações 
e empreendedores sociais que demonstrem 
impacto social e potencial retorno financeiro. 

O primeiro TIS em Portugal financia 
uma iniciativa de formação em 
programação informática a 65 
jovens e adultos de três escolas do 
1º Ciclo de Ensino Básico de 
Lisboa. 

A decorrer entre Janeiro de Dezembro de 
2015. 
No caso da Academia de Código Júnior, se 
se verificar uma melhoria na capacidade de 
resolução de problemas e uma melhoria no 
desempenho escolar dos alunos abrangidos 
por este projeto-piloto, a Câmara Municipal 
de Lisboa irá reembolsar a Fundação 
Calouste Gulbenkian pelo montante 
inicialmente investido no financiamento do 
projeto. 
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INVESTIMENTO DE IMPACTO SOCIAL 

Iniciativa/Programa Objetivo Apoios Resultados 

Programa de Financiamento de 
Títulos de Impacto Social 

 
http://inovacaosocial.portugal202

0.pt/index.php/programas-de-
financiamento/titulos-de-impacto-

social/ 
em 24-11-2015 

 
Estruturado pela Iniciativa 
Portugal Inovação Social 

Financiar uma Iniciativa de Inovação e 
Empreendedorismo Social a médio prazo. 

Mobilizam capital para investir em 
organizações, empreendedores 
sociais e iniciativas que evidenciem 
impacto social e potencial retorno 
financeiro. 

Em fase de implementação. 
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